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Atos do Prefeito 
 

 
LEI N° 1.480/18, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 

 
“LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O ANO DE 2019- LDO 2019”. 

 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2º, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, artigo 123, II, § 2º da Lei Orgânica do Município de Queimados e 
no artigo 1º, inciso II da Lei Complementar nº 29 de 11 de abril de 2005, as diretrizes orçamentárias do município referente ao exercício 
financeiro de 2019, compreendendo:  

 
 

I. as prioridades e metas da Administração Municipal, conforme determina o Plano Plurianual 2018-2021;  
 

II. as metas fiscais e riscos fiscais previstos para os exercícios 2019, 2020 e 2021;  
 

III. as diretrizes para a elaboração e execução dos Orçamentos do Município e suas alterações;  
 

IV. as disposições relativas à dívida pública municipal;  
 

V. as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;  
 

VI. as disposições sobre alterações na Legislação Tributária do Município;  
 

VII. as disposições finais.  
 

 
CAPÍTULO I 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
 

Art. 2º - As prioridades e as metas para o exercício de 2019 estão definidas e demonstradas no ANEXO II desta lei, contendo 
os programas, objetivos e metas em conformidade com as diretrizes gerais estabelecidas no Plano Plurianual do Município de 
Queimados para o quadriênio 2018-2021, como também para atender as alterações na Legislação Municipal.  

 
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2019 serão destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas 

estabelecidas no ANEXO II desta lei, e também aos programas de apoio administrativos, todavia não se constituindo, em limites de 
valores à programação das despesas.  

 
§ 2º- Na elaboração das propostas das diretrizes e das orçamentárias para 2019, o Poder Executivo poderá aumentar ou 

diminuir as metas físicas estabelecidas nesta lei e identificadas no ANEXO II, como também incluir e excluir ações, a fim de 
compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas, por motivo da revisão do 
PPA.  
 
 

CAPÍTULO II 
DAS METAS E RISCOS FISCAIS PREVISTOS PARA OS EXERCÍCIOS DE 2018, 2019 E 2020 

 
Art. 3º - As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para os exercícios de 

2019 a 2021, de que trata o art. 4º, § 1º, da Lei Complementar nº 101/00, estão identificadas no ANEXO I desta lei.  
 
Art. 4º – Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes do 

ANEXO III desta Lei, conforme determina o artigo 4º, § 3º, da Lei Complementar nº 101/00.  
 
§ 1º – Os riscos fiscais caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência, anulação de dotações 

discricionárias e também, se houver, do excesso de arrecadação e do superávit financeiro do exercício de 2018.  
 
§ 2º – Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal elaborará decreto de suplementação se dentro do limite 

estabelecido ou encaminhará Projeto de Lei à Câmara, propondo anulação de recursos ordinários alocados para investimentos, desde 
que não comprometidos.  

 
CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO 
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SEÇÃO I 
DIRETRIZES GERAIS 

 
Art. 5º - Na elaboração da Lei Orçamentária de 2019 deverão ser observadas e atendidas as seguintes diretrizes gerais:  
 

 
I. Consolidar o equilíbrio orçamentário e financeiro do Município, buscando a harmonização entre as receitas e as 

despesas, e modernizando os sistemas de arrecadação, fiscalização e controle;  
 

II. Buscar o desenvolvimento sustentável do município, fortalecendo as parcerias com outras esferas de governo, 
iniciativa privada e de outros setores da sociedade, com vistas à ampliação dos investimentos em saneamento, 
infraestrutura urbana, saúde, educação, cultura, habitação, agricultura, desporto e lazer, urbanismo e meio ambiente, a 
inclusão social e geração de empregos.  

 
Art. 6º - As proposições explicitadas no artigo precedente serão obtidas mediante o esforço persistente na redução das 

despesas de custeio e na eficiência da arrecadação municipal.  
 
Art. 7º - Os orçamentos para o exercício de 2019 obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre 

receitas e despesas em cada fonte, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, suas Autarquias e Fundos. (Art. 1º, § 1º, 4º, I, “a” e 
48 da LRF).  

 
Art. 8º - Os Fundos Municipais terão suas receitas especificadas no Orçamento da Receita das Unidades Gestoras em que 

estiverem vinculados, e estas, por sua vez, vinculadas a despesas relacionadas a seus objetivos, identificadas em Planos de 
Aplicação, representados nas planilhas de Despesas referidas no art. 7º desta lei.  

 
§ 1º - Os Fundos Municipais serão gerenciados pelo Prefeito Municipal, podendo por manifestação formal do Chefe do Poder 

Executivo, delegados a servidor municipal.  
 
§ 2º - A movimentação orçamentária e financeira das contas dos Fundos Municipais deverão ser demonstradas também em 

balancetes apartados da Unidade Gestora Central quando a gestão for delegada pelo Prefeito a servidor Municipal.  
 
Art. 9º - Na execução do orçamento, caso ao final do bimestre, a realização da receita demonstrar que não comporta o 

cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais, previstas no ANEXO I, referido no 
§ 1º do artigo 2º desta Lei, deverá ser promovido pelos poderes, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias 
subsequentes, o contingenciamento de recursos orçamentários, exceto as despesas de pessoal e encargos sociais, obrigações 
constitucionais e legais, de acordo com os seguintes procedimentos:  
 

I. o Poder Executivo informará ao Poder Legislativo, acompanhado da metodologia e da memória de cálculo, das 
premissas, dos parâmetros e da justificativa do ato, o montante que caberá a cada um limitar de empenho e de 
movimentação financeira;  
 

II. a divisão a ser calculada pelo poder executivo deverá levar em consideração o percentual de participação no 
orçamento municipal de cada Poder;  
 

III. os Poderes com base na informação do inciso I, publicarão ato estabelecendo os montantes que, calculados na forma 
deste artigo, caberão aos respectivos órgãos na limitação de empenho e de movimentação financeira, discriminados 
separadamente, pelo conjunto de projetos e atividades.  
 

Parágrafo único – Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição se dará conforme o artigo 9º, § 1º da Lei 
Complementar nº 101/00.  

 
Art. 10 - Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre novos projetos.  
 
§1º - A programação de novos projetos dependerá de prévia comprovação de sua viabilidade técnica, econômica e financeira.  
 
§2º - Os projetos em fase de execução e os custos programados para conservação do patrimônio público estão demonstrados 

no ANEXO IV desta lei. (Art. 45, parágrafo único da LRF).  
 
Art. 11 - Na programação da despesa não poderão ser incluídos:  
 

I. projetos ou atividades com a mesma finalidade em mais de um órgão;  
 

II. despesas a título de investimentos – Regime de Execução Especial – ressalvados os casos de calamidade pública 
formalmente reconhecidos, na forma do artigo 167, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil.  

 
Art. 12 - Na Lei Orçamentária, não poderão ser destinados recursos para atender despesas com:  

 
I. ações que não sejam de competência exclusiva e comum ao Município, à União, ao Estado e ao Poder Judiciário, ou 

com ações em que a Constituição da República Federativa do Brasil não estabeleça obrigação do Município, em 
cooperar técnica e/ou financeiramente;  
 

II. transferências de recursos a entidades privadas, com fins lucrativos ou quaisquer outras entidades congêneres, 
excetuadas as Entidades Sociais que prestam serviços ao Município.  
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Art. 13 - Somente serão destinados recursos mediante o Projeto de Lei Orçamentária, a título de subvenção social, às 

entidades nas áreas de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Saúde e Assistência Social para atendimento das despesas de custeio, 
conforme disposto no artigo 12, § 3º e artigos 16 e 17 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que preencham as seguintes 
condições:  
 

I. sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita e continuada;  
 

II. possuam o Título de Utilidade Pública;  
 

III. estejam cadastradas em Conselho Municipal afim, ou, enquanto este não estiver instituído, na Secretaria Municipal 
afim.  

 
§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar 

declaração de funcionamento regular nos últimos dois anos, emitida no exercício de 2017 ou de 2018, por três autoridades locais, e 
comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.  

 
§ 2º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder 

concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.  
 
§ 3º – As entidades beneficiadas com os recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 60 (sessenta) 

dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade. (Art.70, parágrafo único da CF/88).  
 
Art. 14 - O Município poderá firmar Termo de Cooperação Técnica e Financeira com as Entidades Sociais que lhe prestem 

serviços.  
 
Art. 15 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, em relação a Receita Corrente Líquida, programadas para 2019, 

poderão ser expandidas até 8% tomando-se por base a mesma relação apurada no orçamento para 2018, conforme demonstrado no 
ANEXO I desta Lei. (Art. 4º, §2º da LRF).  

 
Art.16 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2019 com dotações vinculadas a recursos de 

transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros, só serão executados e utilizados a qualquer título, se 
ocorrer ou estiver o seu ingresso no fluxo de caixa ainda o montante ingressado ou garantido (Art. 8º, § único e art.50, inciso I da LRF).  

 
§1º - Os recursos vinculados no orçamento da receita, oriundos de transferências voluntárias, operações de créditos e 

alienação de bens, não serão considerados na apuração do excesso de arrecadação de que trata o art.43, § 3º da Lei 4320/64 para 
fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais. (Art.8º, § único e art.50, I, da LRF).  

 
§2º - Os recursos oriundos de transferências voluntárias não previstos nos orçamentos da receita, ou o seu excesso de 

arrecadação, poderão ser utilizados como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais (art.8º, § 
único e art. 50, I, da LRF).  

 
Art. 17 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando 

firmados por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária. (Art. 62 da LRF).  
Art. 18 - A Lei Orçamentária estabelecerá o limite de 40% para autorização ao Executivo de abertura de créditos suplementares 

nos termos dos artigos 7°, 42 e 43 da Lei Federal n° 4.320/64. 
  
Art. 19 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto no artigo 167, § 2º, da Constituição da 

República Federativa do Brasil, será efetivada mediante Decreto do Poder Executivo.  
 
Art. 20 - Os recursos provenientes de convênios repassados pelo Município deverão ter sua aplicação comprovada mediante 

prestação de contas.  
 
Art. 21 - Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados 

no Plano Plurianual 2018/2021. (Art. 5º, § 5º da LRF).  
 
Art. 22 - A Lei orçamentária para 2019 conterá autorização para o Poder Executivo, criar e ou remanejar, dentro de cada 

programa, o saldo das dotações dos grupos de natureza de despesa ou elementos de despesa, como também criação de fonte de 
recursos, afim de aprimorar a execução orçamentária. (Art. 167, VI, da CF/88).  

 
Art. 23 - Durante a execução orçamentária de 2019, o Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, 

atividades ou operações especiais no orçamento das unidades na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades 
para o exercício de 2018. (Art. 167, I, da CF/88).  

 
Art. 24 - Os programas priorizados por esta lei e contemplados na Lei Orçamentária de 2019 serão objeto de avaliação 

permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e 
cumprimento das metas físicas estabelecidas. (Art. 4º, I, “e” da LRF).  

 
§ 1º - O controle de custos será apurado através das operações orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas 

previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício. (Art.4º, I, “e” da LRF).  
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§ 2º - A fim de aperfeiçoar e de garantir o cumprimento dos objetivos estabelecidos nos programas, poderão ser incluídas 
novas ações na LDO e na LOA 2019, conforme a solicitação do órgão responsável, mas que visem fundamentalmente alcançar os 
objetivos propostos nos programas.  

 
Art. 25 - As ações de um mesmo programa que demandem a utilização de poucos recursos financeiros poderão ser 

consolidadas, a fim de facilitar a execução orçamentária.  
 
Art. 26 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2019, ou até 

trinta dias do inicio do exercício financeiro, a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso das 
Unidades Gestoras. (Art. 8º da LRF).  

 
 

SEÇÃO II 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

 
Art. 27 - A proposta orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até 31 de outubro de 2017, 

nos termos do artigo 89, inciso X, da Lei Orgânica do Município e conforme o artigo 1º, inciso II, da Lei complementar nº 29 de 11 de 
abril de 2005, compreenderá o orçamento fiscal e da seguridade social, englobando a programação dos Poderes Legislativo e 
Executivo do Município, seus Órgãos, Autarquias e Fundos Municipais instituídos e mantidos pelo Poder Público.  

 
Parágrafo único – Para efeito do disposto neste artigo, os Poderes Legislativo e Executivo, seus Órgãos, Autarquias e Fundos 

Municipais, encaminharão, ao Órgão competente, as respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação.  
 
Art. 28 - A Lei Orçamentária para 2019 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, 

especificando aquelas vinculadas a fundos e aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, 
subfunção, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quando a sua natureza, no mínimo por categoria econômica, grupo 
de natureza de despesa e modalidade de aplicação tudo em conformidade com a Portaria Interministerial nº 002/09 e suas alterações 
posteriores da Secretaria do Tesouro Nacional. 

  
Parágrafo Único - Os orçamentos das Autarquias e Fundos considerados como Unidade Gestora acompanharão o Orçamento 

Geral do Município, e evidenciarão suas receitas e despesas conforme disposto no caput deste artigo.  
 
Art. 29- Para efeito desta Lei, entende-se por:  
 

I. Unidade Gestora Central, a Prefeitura;  
 

II. Unidade Gestora, Entidades com Orçamento, Contabilidade própria ou não; 
 

III. Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, 
sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;  

 
IV. Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 

operações que realizam-se de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção 
da ação de governo;  

 

V. Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto, para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de 
governo;  

 

VI. Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não 
resultam em um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;  

 
VII. Ação, as operações das quais resultam os produtos que contribuem para atender ao objetivo de um programa.  

 
§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e 

operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela 
realização da ação.  

 
§ 2º - Cada atividade, projeto, ou operação especial, identificará a função e a sub-função às quais são vinculadas.  

 
§ 3º – O Projeto de Lei Orçamentária Anual deverá ser apresentado segundo os seguintes desdobramentos:  

 
 
 

DESPESAS CORRENTES 
CUSTEIO 

 
Pessoal e Encargos  
Material de Consumo  
Serviços de Terceiros  
Outras Despesas Correntes  
Transferências Correntes  
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DESPESAS DE CAPITAL  

 
Investimentos  
Inversões Financeiras  
 
 

Art. 30 - A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária conterá exposições e justificativas, conforme determina 
o artigo 22 da Lei 4.320/64.  

 
 

SEÇÃO III  
DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO FISCAL  

 
Art. 31 - O Orçamento Fiscal fixará as despesas dos Poderes Legislativos, Executivos e dos Fundos Municipais e estimará as 

receitas efetivas e potenciais de recolhimento centralizado no Tesouro Municipal, de modo a evidenciar as políticas e os programas de 
governo, respeitando os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade e da exclusividade.  

 
Art. 32 - O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita resultante de impostos na manutenção e 

no desenvolvimento do ensino, conforme dispõem o artigo 212 da Constituição da República Federativa do Brasil, a Emenda 
Constitucional 14/96 e a Lei Federal nº 9.424/96.  

 
Art. 33 - O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do Município, procederá a seleção dos programas 

prioritários estabelecidos no ANEXO II desta Lei, a serem incluídos na proposta orçamentária para 2019.  
 
Art. 34 - A proposta orçamentária do Poder Legislativo não poderá apresentar valor diferente daquele que lhe couber, pelos 

limites percentuais estabelecidos na Constituição Federal e na Emenda Constitucional nº 58/09.  
 
Art. 35 - A Lei Orçamentária para 2019 conterá Reserva de Contingência em montante equivalente a, no mínimo, 1% (um por 

cento) da receita corrente líquida, num valor de aproximadamente R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais).  
 
§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 

eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de créditos adicionais 
suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº 42/99, art. 5º e Portaria STN nº 163/01, art. 8º. ( Art. 5º, III, “b” da LRF).  

 
§ 2º – Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizam e não havendo risco 

de se materializarem até o dia 15 de novembro de 2019, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para 
suplementar as dotações existentes, cujo os saldos se tornaram insuficientes.  

 
 

SEÇÃO IV  
DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  

 
Art. 36 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações da saúde, previdência 

e assistência social e contará com os seguintes recursos:  
 

I. O Município aplicará, no mínimo, 15% (quinze por cento) em ações e serviços públicos de saúde, conforme disposto no 
artigo 7º, inciso III, da Emenda Constitucional nº 29/2000;  
 

II. Do total das Receitas Correntes serão aplicados no mínimo 5% (cinco por cento) dos Recursos Próprios da 
Administração Direta, na Função Assistência Social, que atenderá inclusive aos fundos especiais criados por Lei;  
 

III. O Município destinará no mínimo 11,00% (onze por cento) dos valores incidentes sobre a totalidade da base de 
contribuição dos servidores estatutários ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Queimados - PREVIQUEIMADOS ou o que determinar a avaliação atuarial, de acordo com a Lei nº 1.349/2017 de 23 
de fevereiro de 2017 em seu ANEXO I e o parcelamento do déficit atuarial no ANEXO II.  

 
IV. Em todos os casos a que se refere o inciso anterior, toda e qualquer modificação deverá ser precedida de autorização 

legislativa, para que seja respeitado o princípio da separação e independência dos poderes.  (Redação dada pela 
Emenda Aditiva nº. 005/2018). 

 
 

CAPÍTULO IV  
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL  

 
Art. 37 – A Lei Orçamentária de 2019 poderá conter autorização para contratação de Operação de Crédito para atendimento à 

Despesas de Capital, observado o limite de endividamento de 30% da Receita Corrente Líquida apurada até o segundo mês 
imediatamente anterior a assinatura do contrato. (Artigos 30, 31 e 32 da LRF).  

 
§1º - É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as 

autorizadas mediante Créditos Adicionais Suplementares ou Especiais com finalidade precisa.  
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§2º - As demais disposições sobre o montante da dívida pública consolidada e as operações de crédito interna e externa do 
Município serão observadas pelas Resoluções nº 40/01 e 43/01 do Senado Federal.  

 
Art. 38 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em Lei específica (art. 32, I da LRF).  
 
Art. 39 - Ultrapassado o limite de endividamento definido no art. 37 desta lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder executivo 

obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira nas dotações definidas no art. 13. 
(Art. 31, §1º da LRF).  

 
Art. 40 - Os orçamentos da Administração Direta, Indireta e dos Fundos Municipais deverão destinar recursos ao pagamento 

dos serviços da dívida municipal e ao cumprimento do que dispõe o artigo 100 e parágrafos da CF/88.  
 
 

CAPÍTULO V  
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

  
Art. 41 - Os Poderes Executivo e Legislativo, na elaboração de suas propostas orçamentárias, terão como limites para fixação 

da despesa com pessoal e encargos sociais, a folha de pagamento de agosto de 2018, projetada para o exercício de 2019, 
considerando os eventuais acréscimos legais, alterações e reformulações de plano de carreira, implantação da Lei nº 1060/11, e 
admissões para preenchimento de cargos, sem prejuízo do disposto na Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000 e do 
disposto nos artigos 18, 19, 20, 21, e 22 da Lei Complementar nº 101/00.  

 
Art. 42 - No exercício de 2019, observado o disposto no artigo 169 da Constituição Federal, somente poderão ser admitidos 

servidores se:  
 

I. existirem cargos vagos a preencher ou se houver vacância, após 31 de agosto de 2018, dos cargos ocupados;  
 

II. houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa;  

 

III. forem observados os limites previstos no artigo 40 desta Lei, ressalvado o disposto no art. 22, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 101/00.  

 
Art. 43 - As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas observando-se o disposto nas normas constitucionais 

aplicáveis - Lei Complementar nº 101/00, Lei Federal nº 9.717/98 e a legislação municipal em vigor.  
 
Parágrafo único – as eventuais concessões de vantagens, aumentos, criação de cargos, empregos e funções, alterações de 

estrutura de carreiras, bem como admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, somente serão autorizadas desde que sejam 
verificados, previamente, a disponibilidade orçamentária para o atendimento às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos da 
despesa dela decorrente e o cálculo de impacto orçamentário-financeiro, exceto a revisão anual prevista no art.37, inciso X, da CF/88.  

 
Art. 44 - No exercício de 2019, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver excedido 95% (noventa e 

cinco por cento) dos limites referidos no artigo 40 desta Lei, exceto o previsto no artigo 57, § 6º, inciso II, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam 
situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade, e que sejam acompanhadas de medidas compensatórias.  

 
Parágrafo único - A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condições 

estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva competência do Prefeito Municipal.  
 
Art.45 – Os projetos de lei sobre transformação de cargos em decorrência de processo de racionalização de planos de 

carreiras dos servidores públicos, bem como os relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais deverão ser 
acompanhados de:  

 
I- simulação que demonstre o impacto das despesas com a medida proposta;  

 
II- parecer sobre o mérito e o atendimento aos requisitos deste artigo da CGM (Controladoria Geral do Município);  

 
III- declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, 

conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/00;  
 

IV- manifestação da SEMFAPLAN (Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento), no caso do Poder Executivo, e dos 
órgãos próprios dos Poder Legislativo sobre o mérito do impacto. 

 
Art. 46 - A proposta orçamentária poderá conter recursos para a qualificação de pessoal, visando ao aprimoramento e 

treinamento dos servidores municipais.  
 

 
CAPÍTULO VI  

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  
 

Art. 47 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas 
a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 
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favorecidas, devendo esses benefícios serem considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu 
impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes. (Art. 14 da LRF).  

 
Art. 48 - A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra a renúncia de receita 

estimada para o exercício financeiro de 2018, constantes do ANEXO V desta lei, não será considerada para efeito de cálculo do 
orçamento da receita. (Art. 4º, §2º, e art. 14, I da LRF).  

 
Art. 49 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao 

crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do 
disposto no art. 14 da Lei de responsabilidade Fiscal. (Art. 14, §3 º da LRF).  

 
Art. 50 - O Poder Executivo enviará ao Legislativo Projeto de Lei Complementar dispondo sobre alterações na legislação 

tributária, tais como:  
 

I- revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir distorções;  
 

II- revisão das isenções de impostos, taxas e incentivos fiscais, aperfeiçoando seus critérios;  

 

III- compatibilização das taxas aos custos efetivos dos serviços prestados pelo Município, de forma a assegurar sua 
eficiência;  

 

IV- atualização da Planta Genérica de Valores, ajustando-a aos movimentos de valorização do mercado imobiliário;  

 

V- instituição de taxas para serviços que o Município, eventualmente, julgue de interesse da comunidade e de que 
necessite como fonte de custeio.  

 
Art. 51 - Os tributos serão corrigidos monetariamente segundo o IPCA-E do IBGE, ou outro indexador que venha a substituí-lo, 

acumulado entre os meses de outubro de 2017à setembro de 2018, publicado pelo IBGE à época da apuração da correção.  
 
Art. 52 - O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 

ISSQN, a Taxa de Vistoria de Estabelecimento Localizado - TVEL, a Taxa de Vigilância e Fiscalização Sanitária, de 2019, poderão ter 
um desconto de até 10% (dez por cento) do valor lançado, para pagamento em Cota Única e a Taxa de Licença para Publicidade, de 
2019, um desconto de até 20% (vinte por cento) para pagamento em Cota Única, conforme datas estabelecidas no Calendário Fiscal 
do Município de Queimados - CAFIQ para o exercício 2019.  

 
Parágrafo único - Os valores apurados no caput deste artigo, não serão considerados na previsão da receita de 2019 nas 

respectivas rubricas orçamentárias.  
 
Art. 53 - Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de mudanças na legislação nacional sobre a matéria, 

ou ainda em razão de interesse público relevante.  
 
Parágrafo único - O Orçamento para o exercício 2019 levará em consideração a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.  
 
Art. 54 - Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária, poderão ser considerados os efeitos de propostas de 

alterações na legislação tributária e das contribuições que sejam objeto de projeto de lei encaminhado ao Poder Legislativo após o mês 
de setembro de 2018. 

  
Art. 55 - Ocorrendo alterações na legislação tributária, posteriores ao encaminhamento da proposta orçamentária anual à 

Câmara Municipal, que impliquem aumento de arrecadação em relação à estimativa de receita constante da referida Lei, os recursos 
adicionais serão objeto de projeto de lei para abertura de crédito adicional no decorrer do exercício financeiro de 2018.  

 
 

CAPÍTULO VII  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
Art. 56 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido pela Lei 

Complementar nº 29/05, de 11 de abril de 2005, que apreciará e a devolverá até o encerramento da sessão Legislativa. (Lei 
Complementar nº 29/05).  

 
§1º - Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à sanção até o encerramento da sessão legislativa, fica o 

Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na sua forma original em duodécimos até a sanção da respectiva 
Lei Orçamentária Anual.  

 
§ 2º- Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência, do disposto no parágrafo anterior serão ajustados após a 

sanção da lei orçamentária anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto do Poder Executivo, 
usando como fontes de recursos a anulação de saldos de dotações ainda não comprometidas.  

 
Art. 57 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos 

assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria.  
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Art. 58 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos 
da administração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município ou não.  

 
Art. 59 - Os valores das Metas Fiscais constantes do Anexo l devem ser vistos como indicativo e, para tanto, ficam admitidas 

variações de forma a acomodar a trajetória que as determine até o envio do Projeto de Lei Orçamentária de 2019 ao Legislativo 
Municipal.  

 
Art. 60 - Em cumprimento ao disposto no artigo 16, § 3º, da Lei Complementar nº 101/00, fica considerada como despesa de 

caráter irrelevante, aquela cujo montante seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) no ano.  
 
Art. 61 - Caberá à SEMFAPLAN, a responsabilidade pela elaboração da proposta orçamentária de que trata esta Lei e de 

promover a limitação de empenho consoante ao disposto no art. 9º desta Lei;  
 
Art. 62 - Caberá à CGM:  
 

I- avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Diretor, no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
na Lei Orçamentária Anual e a execução dos programas de governo; 

 
II- o acompanhamento orçamentário e financeiro, além, da realização do impacto-orçamentário financeiro das despesas, 

com vistas ao cumprimento das disposições da Lei Complementar nº 101/00 e da Lei nº 4.320/64.  
 

Art. 63 - Todas as receitas realizadas e despesas efetuadas pelos Órgãos, Entidades e Fundos integrantes do Orçamento 
Fiscal e da Seguridade Social, serão devidamente classificadas e contabilizadas no Sistema Contábil (Orçamentário, Financeiro, 
Patrimonial e Compensado) no mês em que ocorrerem os respectivos ingressos.  

 
Art. 64 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas, que possibilitem a execução destas sem 

comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.  
 
Parágrafo único – O Departamento de Contadoria e Finanças registrará todos os atos e fatos relativos à gestão orçamentária e 

financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste 
artigo.  

 
Art. 65 - O Poder Executivo publicará por Decreto Municipal o Quadro de Detalhamento da Receita (QDR) e Despesa (QDD), 

especificando, a receita de acordo com a Portaria STN/SOF nº 02/2009 e a despesa de acordo com a Portaria STN nº 467/09, por 
órgão, unidade, elemento da despesa, função, sub-função, programa, projetos ou atividades e ação do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade dos Poderes Legislativo, Executivo, Autarquias e Fundos Municipais, obedecendo os programas e ações constantes no 
ANEXO II desta Lei.  

 
Art. 66 – Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão observados os efeitos da alteração da legislação tributária, 

incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e sua 
evolução nos três exercícios, o aumento ou diminuição dos serviços prestados e a tendência das despesas fixas e variáveis para o 
exercício e outros os fatores conjunturais que possam vir a influenciar na economia. (Art. 12 da LRF).  

§1º - No encaminhamento da proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará á disposição 
da Câmara Municipal, os estudos e as estimativas de receitas para o exercício subsequente, inclusive da receita corrente líquida, e as 
respectivas memórias de cálculo. (Art. 12, §3º da LRF).  

 
§2º - Se a receita estimada para 2019, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo anterior, o Legislativo, quando da 

discussão da Proposta Orçamentária, poderá reestimá-la ou solicitar do executivo Municipal a sua alteração, se for o caso, e a 
consequente adequação do orçamento da despesa.  

 
Art. 67 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em 

seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de 
governo.  

 
Art. 68 - As propostas orçamentárias parciais dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as de seus Órgãos, Autarquias e 

Fundos Municipais, deverão ser apresentadas segundo os preços vigentes no mês de setembro de 2018 e encaminhadas até o dia 15 
de outubro de 2018, para fins de elaboração do orçamento.  

 
Art. 69 - A previsão das receitas e a fixação das despesas, da proposta orçamentária para 2019 serão elaboradas a preços 

correntes e poderão apresentar variações nos valores aqui apresentados.  
 
Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
P R E F E I T O 
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LEI Nº 1.481/18, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 

“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2019”. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e eu SANCIONO a presente Lei: 
 

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Queimados, Estado do Rio de Janeiro, para o exercício 

financeiro de 2019 nos termos do art. 165, § 5º, da Constituição da República Federativa do Brasil, e em conformidade com o art. 5º e 
incisos da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar Municipal nº 029/05 e Portarias da STN/SOF. 
 

CAPÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
SEÇÃO I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
 

Art. 2º - A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 342.600.000,00 (trezentos e quarenta 
e dois milhões e seiscentos mil reais), sendo R$ 328.513.000,00 (trezentos e vinte e oito milhões e quinhentos e treze mil reais) em 
receitas orçamentárias e R$ 14.087.000,00 (catorze milhões e oitenta e sete mil reais) em intraorçamentarias, e estando especificada 
nos incisos para cada um dos Orçamentos. 
 

Parágrafo único - A receita será classificada por categoria econômica, segundo a origem dos recursos, de acordo com o 
desdobramento constante dos Anexos desta Lei, sendo realizadas mediante a arrecadação de tributos, contribuições, transferências, 
outras receitas correntes e de capital, na forma do art. 6º da Lei 4320/64. 
 

SEÇÃO II 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

 
Art. 3º - A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 342.600.000,00 (trezentos e quarenta e 

dois milhões e seiscentos mil reais), estando distribuídas e especificadas conforme os Anexos desta Lei, por categoria econômica, por 
função, sub-função e por órgão, em observância ao disposto no art. 2º, incisos l e II, e art. 4 e 6º da Lei 4320/64: 

 
I. O Orçamento Fiscal fixado em R$ 215.665.668,54 (duzentos e quinze milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, 

seiscentos e sessenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos), referente aos Poderes do Município e Órgãos 
Municipais instituídos e mantidos pelo Poder Público; 

 
II. O Orçamento da Seguridade Social fixado em R$ 126.934.331,46 (cento e vinte e seis milhões, novecentos e trinta e 

quatro mil, trezentos e trinta e um reais e quarenta e seis centavos), abrangendo todas as Autarquias e Fundos 
Municipais instituídos e mantidos pelo Poder Público, com esta finalidade. 

 
 

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO, FUNDOS E DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. 
 

Art. 4º - O Orçamento para o exercício de 2019 estima a RECEITA em R$ 342.600.000,00 (trezentos e quarenta e dois milhões 
e seiscentos mil reais), sendo R$ 328.513.000,00 (trezentos e vinte e oito milhões e quinhentos e treze mil reais) em receitas correntes 
e de capital e R$ 14.087.000,00 (catorze milhões e oitenta e sete mil reais) em receitas  intra-orçamentárias e fixa a DESPESA para 
seus Poderes Legislativo e Executivo, seus Fundos, e para a Administração Indireta, conforme a tabela abaixo: 
 

1.PODER LEGISLATIVO 9.801.841,59R$    

2. PODER EXECUTIVO 205.863.826,95R$  

3. FUNDOS MUNICIPAIS 92.734.331,46R$   

4. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - PREVIQUEIMADOS 34.200.000,00R$   

TOTAL 342.600.000,00R$   
 

§ 1º - A Receita do Poder Executivo, dos Fundos e da Administração Indireta será realizada mediante a arrecadação de 
tributos, contribuições, rendas, transferências e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminadas 
nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento: 
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1. RECEITAS CORRENTES 328.512.994,00R$  

1.1 Receitas Tributárias 35.878.854,45R$      

1.2Receitas de Contrbuições 20.271.401,00R$      

1.3Receita Patrimonial 11.951.730,72R$      

1.4Receita Agropecuária -R$                

1.5Receita de Serviços 860.013,00R$         

1.6Transferências Correntes 274.281.499,83R$     

(-)Deduções para o FUNDEB 25.902.855,00-R$      

1.7Outras Recesitas correntes 11.172.350,00R$      

2.Receitas de Capital 6,00R$               

2.1Operações de Crédito 1,00R$               

2.2Alienações de Bens -R$                

2.3Transferências de Capital 5,00R$               

3.0Receita Intra-orçamentária 14.087.000,00R$      

TOTAL 342.600.000,00R$     
 

 
§ 2º - As Despesas dos Poderes, Executivo, Legislativo, Fundos e Administração Indireta serão realizadas segundo a 

apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional-programática e natureza 
econômica, distribuídos de acordo com os quadros dos anexos desta Lei. 
 

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUEIMADOS 
 

Art. 5º - O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Queimados (FMS) para o exercício de 2019 estima a receita e as 
transferências em R$ 84.270.512,90 (oitenta e quatro milhões, duzentos e setenta mil, quinhentos e doze reais e centavos) e fixa a 
despesa em igual importância. 

 
I. A Receita será realizada com base na arrecadação de contribuições, transferências e dos excedentes financeiros, de 

acordo com o quadro do Anexo I integrante desta Lei; 
 
II. A Despesa do Fundo Municipal de Saúde será realizada segundo a apresentação dos quadros anexos integrantes 

desta Lei; 
 
III. Cabem ao FMS todas as prerrogativas e obrigações instituídas por esta Lei. 

 
 

DO ORÇAMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE QUEIMADOS 
 

Art. 6º - O Orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados – PREVIQUEIMADOS, 
para o exercício de 2019 estima a receita e as transferências em R$ 34.200.000,00 (trinta e quatro milhões e duzentos mil reais) e fixa 
a despesa em igual importância. 

 
I. A Receita será realizada com base na arrecadação de contribuições, transferências, rendas e dos excedentes 

financeiros, de acordo com os quadros anexos, com o seguinte desdobramento: 
 

1.RECEITAS CORRENTES 20.113.000,00R$    

1.1 Receitas Contrbuições 11.411.650,00R$    

1.2 Receita Patrimonial 7.500.000,00R$     

1.7Outras Receitas Correntes 1.201.350,00R$     

2.Receita Intra-orçamentária 14.087.000,00      

TOTAL 34.200.000,00R$       
 

II. A Despesa do PREVIQUEIMADOS será realizada segundo a apresentação dos quadros anexos integrantes desta Lei, 
obedecendo a classificação funcional-programática e a natureza econômica, distribuída da seguinte maneira: 

 

CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

09-Previdênia Social 29.748.066,75R$    

99-Reserva de Contingência 4.451.933,25R$     

TOTAL 34.200.000,00R$     



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

 
Nº. 479 – Sexta - feira, 28 de Dezembro de 2018 - Ano 02 - Página 188 

 

 

 

CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 29.388.064,75R$    

319000-Pessoal e Encargos 28.551.000,00R$    

339000-Outras despesas Correntes 837.064,75R$       

DESPESAS DE CAPITAL 4.811.935,25       

449000-Investimentos 360.002,00         

999999 Reserva de contingênica 4.451.933,25       

TOTAL 34.200.000,00       
 

III. O PREVIQUEIMADOS não poderá utilizar a taxa de administração a que tem direito com a finalidade de atenuar o 
déficit atuarial existente; 

 
IV. Cabem ao PREVIQUEIMADOS todas as prerrogativas e obrigações instituídas por esta Lei. 

 
DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUEIMADOS 

 
Art. 7º - O Orçamento do Fundo de Assistência Social do Município de Queimados - FMAS para o exercício de 2019, estima a 

receita e as transferências em R$ 8.463.818,56 (oito milhões, quatrocentos e sessenta e três mil, oitocentos e dezoito reais e cinquenta 
e seis centavos) e fixa a despesa em igual importância. 

 
I. A Receita será realizada com base na arrecadação de contribuições, transferências, rendas e dos excedentes 

financeiros, de acordo com os quadros do Anexo l integrante desta Lei; 
 
II. A Despesa do FMAS será realizada segundo a apresentação dos quadros dos anexos integrantes desta Lei; 
 
III. Cabem ao FMAS todas as prerrogativas e obrigações instituídas por esta Lei. 

 
 

DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

Art. 8º - O ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL compreenderá o montante das receitas vinculadas aos gastos da 
seguridade social, especialmente as contribuições sociais, bem como outras que lhe sejam asseguradas, ou transferências do 
Orçamento Fiscal, e das programações relativas à Saúde, à Previdência e à Assistência Social que serão financiadas por tais receitas.  
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 9º - Fica o Poder Executivo Municipal nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, autorizado 
a abrir créditos suplementares, até o limite de 40% (quarenta por cento) do total da Despesa fixada nesta Lei. 
 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar medidas necessárias para promover a redistribuição de saldos de 
dotações consignadas às unidades orçamentárias e aos respectivos programas de trabalhos, em virtude de alteração na estrutura 
administrativa e organizacional por competência legal ou regimental dos organismos da Administração Direta, Indireta ou de Fundos 
instituídos pelo Poder Público. 
 

Parágrafo único - Os Fundos Municipais criados ou regulamentados no decorrer do exercício de 2018 integraram a LOA 2019, 
estando atreladas as Unidades Orçamentárias responsáveis por sua execução, conforme o quadro de detalhamento da despesa em 
anexo. 
 

Art. 11 - O Poder Executivo terá o prazo de até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2019 para elaborar e 
publicar por decreto o quadro de detalhamento da receita e da despesa analítico, contendo as categorias econômicas, os grupos de 
despesas, as modalidades de aplicações, os elementos de despesas, programa, distribuição institucional e funcional, assim como os 
quadros dos anexos da LRF/00 e da Lei nº 4320/64 e complementares desta Lei. 
 

Art. 12 - As ações descritas na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2019 não contempladas com recursos financeiros na Lei 
Orçamentária Anual 2019 poderão ser inseridas a qualquer tempo através de decreto municipal, para aprimorar a execução dos 
programas de governo. 

 
Parágrafo único – Na elaboração da proposta da orçamentária para 2019, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as 

metas físicas estabelecidas pela lei de diretrizes orçamentária, como também incluir, excluir ou alterar ações, a fim de compatibilizar a 
despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas, por motivo da revisão do PPA. 

 
Art.13 - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar ou remanejar dotações, de um grupo de natureza de despesa para outro, 

dentro de cada programa, projeto, atividade ou operações especiais, como também criação de fonte de recursos para a especificidade 
da despesa através de decreto suplementar e a fim de aprimorar a execução orçamentária, na forma do art. 167 VI, da CF/88. 

 
§1º - As dotações destinadas às despesas com pessoal somente poderão sofrer anulações para outras categorias econômicas 

ou grupo da despesa, se comprovado o excesso de recursos estimados a este fim. 
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§2º- A dotação destinada a pagamento de precatórios e a reserva de contingência senão utilizada para estes fins, serão 

destinadas impreterivelmente ao pagamento de pessoal, e somente poderão suplementar outras despesas se comprovado dotação 
suficiente para a despesa com pessoal. 

 
Art. 14 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o saldo da reserva de contingência, que não tenha se efetivado 

até o dia 12/11/2019, para a abertura de créditos adicionais suplementares nas dotações que se tornarem insuficientes ao longo da 
execução orçamentária. 

 
Art. 15 - Fica, ainda, o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as medidas necessárias para manter sua execução 

orçamentária quanto aos dispêndios compatíveis com o efetivo comportamento da receita, a fim de manter o equilíbrio orçamentário e 
financeiro em conformidade com o art. 9º da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 16 - Fica estabelecido que o orçamento da Câmara Municipal será de até 6% (seis por cento) da receita efetivamente 

arrecadada no exercício financeiro de 2018. 
 

Art. 17 - As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, gestão plena, operações de crédito e outras receitas 
vinculadas só serão executadas, se estiver assegurado o ingresso no fluxo de caixa. 

 
Art. 18 - Os recursos oriundos de convênios e da gestão plena não previstos no orçamento da receita, ou o seu excesso, 

poderão ser utilizados por ato do chefe do executivo Municipal como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais 
suplementares de projetos, atividades ou operações. 

 
Art. 19 - As receitas oriundas de convênios, da gestão plena, operações de crédito e outras, não serão consideradas para 

efeito de apuração do excesso de arrecadação. 
 
Art. 20 - São partes integrantes desta Lei, os anexos previstos no art. 5º incisos I, II, e III da LRF, assim como todos os quadros 

e anexos previstos pela Lei 4.320/64, de todos os Poderes, Órgãos, Fundos e Administração Indireta. 
 
Art. 21 - Durante o exercício de 2019 o Poder Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de 

programas priorizados nesta lei. 
 
Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
CARLOS DE FRANÇA VILELA 

P R E F E I T O 
 

 
LEI Nº 1.482/18, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 

“ALTERA O PLANO DE CUSTEIO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e eu SANCIONO, a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Os órgãos da administração pública municipal direta ou indireta, patrocinadores do Regime Próprio de Previdência 

Social do Município de Queimados, contribuirão para o seu custeio na alíquota de 11,00% (onze por cento), incidente sobre a 
totalidade da base de contribuição, destinando-se ao custo normal para o custeio do plano de benefícios, já incluído o percentual 
destinado às despesas administrativas. 

 
Art. 2º - A contribuição do servidor público ativo, inativo e pensionista, de qualquer um dos poderes, incluídas suas autarquias e 

fundações, para fins de manutenção do Regime de Previdência, será de 11,00% (onze por cento), incidente sobre a totalidade da base 
de contribuição.  

 
Art. 3º - Fica instituído, o plano de amortização para equacionamento de déficit atuarial indicado no parecer atuarial do 

exercício de 2018, conforme os aportes mensais fixos amortizantes, indicados no Anexo nesta Lei. 
 
Art. 4º - O plano de amortização será revisto nas avaliações atuariais anuais, sendo a sua revisão estabelecida por Decreto 

que conterá a planilha de amortização. 
 
Art. 5º - Fica revogada a Lei n° 1.349/17, de 23 de fevereiro de 2017. 
 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
P R E F E I T O 
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ANEXO 
 
 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR 
APORTE FINANCEIRO 

Ano Aporte Mensal 

2018 
R$    100.000,00 

2019 
R$    100.000,00 

2020 
R$ 2.334.814,53 

2021 
R$ 2.512.256,71 

2022 
R$ 2.693.074,56 

2023 
R$ 2.877.317,85 

2024 
R$ 3.065.037,02 

2025 
R$ 3.256.283,15 

2026 
R$ 3.451.108,01 

2027 
R$ 3.649.564,05 

2028 
R$ 3.851.704,42 

2029 
R$ 4.057.582,95 

2030 
R$ 4.267.254,20 

2031 
R$ 4.480.773,42 

2032 
R$ 4.698.196,62 

2033 
R$ 4.919.580,51 

2034 
R$ 5.144.982,58 

2035 
R$ 5.374.461,05 

2036 
R$ 5.608.074,90 

2037 
R$ 5.845.883,89 

2038 
R$ 6.087.948,57 

2039 
R$ 6.142.796,74 

2040 
R$ 6.198.193,39 

2041 
R$ 6.254.144,01 

2042 
R$ 6.310.654,14 

2043 
R$ 6.367.729,36 

2044 
R$ 6.425.375,34 

2045 
R$ 6.483.597,78 

2046 
R$ 6.542.402,45 

2047 
R$ 6.601.795,16 
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DECRETO Nº 2.351/18, DE 28DEDEZEMBRO DE 2018. 

 
“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 
 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$1.908.467,58(um milhão, 

novecentos e oito mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), para atender insuficiência de dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, com fulcro no art. 41, I da Lei nº 4.320/64. 

 
Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, 09 

e 13 da Lei nº 1.426/17 e processo administrativo nº 23961.2018.32. 
 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, II da Lei n.º 4.320/64, conforme 

Demonstrativo de Tendência de Excesso de Arrecadação, apurado no Balancete Contábil de Receita de Novembro de 2018, na forma 
do anexo II, atendendo aos programas constantes do anexo I deste decreto. 

 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA  
P R E F E I T O    

 
 

ANEXO I 
 

CONTA PROGRAMA DE TRABALHO 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE VALOR 

841 20.01.15.452.006.2.081 3390.39 03 R$    1.000.000,00 

844 20.01.15.452.006.2.082 3390.39 03 R$       587.558,76 

842 20.01.15.452.006.2.081 3390.39 04 R$       200.000,00 

845 20.01.15.452.006.2.082 3390.39 04 R$       120.908,82 

TOTAL R$  1.908.467,58 

Fontes de Recursos:03 – ROYALTIES (Leinº 9.478/97) / 04 - ROYALTIES 5% (Lei nº 7.990/89) 
 
 

ANEXO II 
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DECRETO Nº 2.352/18, DE 28DE DEZEMBRO DE 2018. 

 
“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 11.388.386,36(onze milhões, 
trezentos e oitenta e oito mil, trezentos e oitenta e seis reais e trinta e seis centavos), para criar elemento de Despesa e atender 
insuficiência de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Administração, da Secretaria Municipal de Obras, da Secretaria 
Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, com fulcro no art. 41, I da Lei nº 4.320/64. 

 
Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, nos 

artigos 09 e 13 da Lei nº 1.426/17 e processo administrativo nº24171.2018.32. 
 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, III da Lei nº 4.320/64, conforme o 

programa constante do anexo deste decreto. 
 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
P R E F E I T O 

 
ANEXO 

CONTA 
PROGRAMA DE 

TRABALHO 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE ANULA  SUPLEMENTA  

6 01.01.04.122.001.2.109 3390.32 00 R$               1,00   

1092 01.01.06.122.003.1.203 3190.04 00 R$               1,00   

1095 01.01.06.122.003.1.203 3390.39 00 R$               1,00   

1097 01.01.06.122.003.1.203 4490.52 00 R$               1,00   

2664 04.01.15.451.022.1.161 4490.51 00 R$    350.000,00   

382 08.01.04.122.019.1.537 3390.39 00 R$               1,00   

454 11.01.06.122.003.1.483 4490.52 00 R$           999,00   

2666 11.01.26.122.004.2.211 3390.36 00 R$        4.868,00   

505 11.01.26.782.004.1.492 3390.39 00 R$        4.999,00   

708 14.01.04.182.001.2.335 3390.39 00 R$        2.200,00   

709 14.01.06.128.005.1.532 3390.39 00 R$              0,50   

711 14.01.06.182.005.1.401 3390.30 00 R$              1,00   

713 14.01.06.182.005.1.401 3390.39 00 R$              2,50   

715 14.01.06.182.005.1.527 3390.30 00 R$               0,50   

717 14.01.06.182.005.1.527 3390.39 00 R$               0,50   

719 14.01.06.182.005.1.528 3390.30 00 R$               0,50   
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721 14.01.06.182.005.1.528 3390.39 00 R$               0,50   

723 14.01.06.182.005.1.528 4490.52 00 R$               0,50   

725 14.01.06.182.005.1.529 3390.30 00 R$               0,50   

727 14.01.06.182.005.1.529 3390.39 00 R$               0,50   

728 14.01.06.182.005.1.529 4490.52 00 R$               0,50   

729 14.01.06.182.005.1.530 3390.39 00 R$               0,50   

731 14.01.06.182.005.1.531 3390.30 00 R$               0,50   

732 14.01.06.182.005.1.531 3390.36 00 R$               0,50   

733 14.01.06.182.005.1.531 3390.39 00 R$               1,00   

736 14.01.06.182.005.1.535 4490.52 00 R$               1,00   

738 14.01.06.182.022.1.427 3390.39 00 R$               1,00   

740 14.01.06.182.022.1.427 4490.51 00 R$           997,00   

790 18.01.04.122.036.1.126 4490.52 00 R$               0,50   

796 18.01.23.691.011.1.119 3390.39 00 R$               1,00   

871 21.01.13.122.001.2.038 3390.30 00 R$           499,00   

872 21.01.13.122.001.2.038 3390.36 00 R$               1,00   

873 21.01.13.122.001.2.038 3390.39 00 R$           396,34   

874 21.01.13.122.036.1.036 4490.52 00 R$      45.999,00   

877 21.01.13.122.036.1.039 4490.52 00 R$               1,00   

879 21.01.13.128.036.1.040 3390.39 00 R$        5.000,00   

892 21.01.13.392.016.1.032 3390.39 00 R$               1,00   

897 21.01.13.392.016.1.238 3390.39 00 R$               1,00   

899 21.01.13.392.016.1.239 3390.39 00 R$               1,00   

900 21.01.13.392.016.1.240 4490.52 00 R$               1,00   

902 21.01.13.392.016.1.241 3390.30 00 R$               1,00   

903 21.01.13.392.016.1.241 3390.39 00 R$               1,00   

905 21.01.13.392.016.1.397 3390.39 00 R$               1,00   

910 21.01.13.392.016.2.031 3390.30 00 R$               1,00   

911 21.01.13.392.016.2.031 3390.39 00 R$        2.485,40   

912 21.01.13.392.016.2.035 3390.30 00 R$               1,00   

913 21.01.13.392.016.2.035 3390.39 00 R$               1,00   

914 21.01.13.392.016.2.035 4490.52 00 R$               1,00   

915 21.02.13.392.001.2.374 3390.30 00 R$               1,00   

916 21.02.13.392.001.2.374 3390.39 00 R$               1,00   

917 21.02.13.392.001.2.374 4490.52 00 R$               1,00   

931 22.01.14.422.013.1.140 3390.39 00 R$               0,50   

947 22.04.14.242.013.2.361 3390.39 00 R$               1,00   

984 26.01.14.122.001.2.422 3390.30 00 R$           999,00   

985 26.01.14.122.001.2.422 3390.36 00 R$               1,00   

987 26.01.14.122.036.1.519 4490.52 00 R$           999,00   

993 26.01.14.241.035.1.525 4490.52 00 R$           999,00   

1013 26.01.14.422.035.1.513 4490.51 00 R$               1,00   

1015 26.01.14.422.035.1.513 4490.52 00 R$               1,00   

1017 26.01.14.422.035.1.514 3390.30 00 R$               1,00   

1019 26.01.14.422.035.1.514 3390.39 00 R$               1,00   

1021 26.01.14.422.035.1.515 3390.39 00 R$               1,00   

1023 26.01.14.422.035.1.516 3390.39 00 R$           999,00   

1025 26.01.14.422.035.1.517 3390.39 00 R$           999,00   

1027 26.01.14.422.035.1.518 3390.39 00 R$           999,00   

1029 26.01.14.422.035.1.520 3390.39 00 R$           983,00   

1031 26.01.14.813.035.2.424 3390.30 00 R$        1.000,00   

1032 26.01.14.813.035.2.424 3390.36 00 R$               1,00   

1033 26.01.14.813.035.2.424 3390.39 00 R$           999,00   

1045 27.01.11.128.011.1.501 3390.39 00 R$           999,00   

1081 28.01.06.122.001.1.579 3390.39 00 R$               1,00   

444 28.01.06.122.003.1.253 3390.39 00 R$               1,00   

445 28.01.06.122.003.1.400 3190.04 00 R$               1,00   

447 28.01.06.122.003.1.400 3190.11 00 R$               1,00   

448 28.01.06.122.003.1.400 3390.39 00 R$               1,00   

449 28.01.06.122.003.1.400 4490.52 00 R$               1,00   

451 28.01.06.122.003.1.480 3390.36 00 R$               2,00   

452 28.01.06.122.003.1.480 3390.39 00 R$               2,00   

453 28.01.06.122.003.1.480 4490.52 00 R$               2,00   

456 28.01.06.122.003.2.487 3390.30 00 R$        1.000,00   

457 28.01.06.122.003.2.487 3390.39 00 R$        4.000,00   

458 28.01.06.182.003.1.478 3390.39 00 R$               2,00   

459 28.01.06.182.003.1.478 4490.52 00 R$               2,00   

460 28.01.06.182.003.1.479 3390.39 00 R$               2,00   

461 28.01.06.182.003.1.479 4490.52 00 R$               2,00   
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462 28.01.06.182.003.1.481 4490.51 00 R$               2,00   

463 28.01.06.182.003.1.482 3390.39 00 R$           500,00   

464 28.01.06.182.003.1.482 4490.52 00 R$           500,00   

465 28.01.06.182.003.1.485 3390.39 00 R$               2,00   

466 28.01.06.182.003.1.485 4490.52 00 R$               2,00   

467 28.01.06.182.003.1.486 3390.39 00 R$        6.136,00   

469 28.01.06.182.003.1.488 3390.39 00 R$               2,00   

470 28.01.06.182.003.1.488 4490.52 00 R$               2,00   

2620 28.01.26.122.003.1.202 3390.30 00 R$      29.000,00   

824 20.01.15.451.006.1.391 4490.52 02 R$    540.000,00   

825 20.01.15.451.006.2.079 3390.30 02 R$        7.500,00   

827 20.01.15.451.006.2.079 3390.47 02 R$    500.000,00   

828 20.01.15.451.006.2.079 4490.52 02 R$        7.500,00   

122 04.01.15.451.022.1.218 4490.51 12 R$             10,00   

246 05.01.12.361.017.2.011 3191.13 15 R$    596.154,95   

2241 01.01.04.122.034.1.503 3390.39 80 R$      21.421,85   

16 02.01.04.123.001.2.093 3390.39 80 R$    703.903,96   

19 02.01.04.123.008.1.086 3290.21 80 R$      23.710,09   

32 02.01.04.125.009.1.084 4490.52 80 R$               1,00   

2494 02.01.04.126.008.1.099 3390.39 80 R$               1,00   

48 03.01.04.122.001.2.233 3390.30 80 R$      24.171,38   

50 03.01.04.122.001.2.233 3390.39 80 R$    532.007,87   

55 03.01.04.122.001.2.234 3190.96 80 R$    143.237,69   

58 03.01.04.122.001.2.234 3390.47 80 R$    116.614,13   

63 03.01.04.122.001.2.251 3390.36 80 R$    585.044,14   

67 03.01.04.122.001.2.265 3390.30 80 R$    129.395,91   

71 03.01.04.122.036.1.196 3390.39 80 R$      25.573,54   

74 03.01.04.122.036.1.261 3390.39 80 R$      10.000,00   

1631 03.01.04.122.001.2.234 3391.97 80 R$  290.504,00   

2497 03.01.04.122.001.2.234 3391.97 80 R$      91.552,69   

87 04.01.04.122.001.2.215 3390.30 80 R$        3.998,03   

88 04.01.04.122.001.2.215 3390.39 80 R$        1.000,00   

2678 04.01.04.122.001.2.215 4490.52 80 R$      14.456,87   

113 04.01.15.451.022.1.218 3390.39 80 R$      24.000,00   

141 04.01.15.451.022.1.416 3390.39 80 R$              1,00   

2634 04.01.15.451.022.1.416 4490.51 80 R$    191.046,21   

2677 04.01.15.451.022.1.540 3390.39 80 R$      87.176,03   

231 05.01.12.361.017.1.418 4490.51 80 R$               1,00   

2679 05.01.12.361.017.2.011 3190.04 80 R$       56.016,84   

2680 05.01.12.361.017.2.011 3190.13 80 R$            784,88   

1603 05.01.12.361.017.2.011 3390.49 80 R$     172.613,13   

249 05.01.12.361.017.2.018 3390.30 80 R$        3.725,77   

251 05.01.12.361.017.2.018 3390.39 80 R$     516.816,62   

260 05.01.12.361.017.2.024 3190.11 80 R$       77.238,51   

261 05.01.12.361.017.2.024 3190.13 80 R$       43.975,74   

263 05.01.12.361.017.2.024 3191.13 80 R$       54.894,37   

265 05.01.12.361.017.2.024 3390.49 80 R$         8.152,80   

277 05.01.12.361.017.2.562 3190.11 80 R$       23.468,19   

2609 05.01.12.361.017.2.562 3190.94 80 R$       15.448,88   

280 05.01.12.361.017.2.562 3191.13 80 R$       61.187,33   

283 05.01.12.361.017.2.562 3390.49 80 R$     112.622,40   

1629 05.01.12.365.017.2.585 3350.39 80 R$       14.193,27   

1749 06.01.16.482.027.1.430 3390.36 80 R$       71.088,87   

343 06.01.16.482.027.1.430 3390.39 80 R$            311,31   

1771 07.01.04.122.001.2.133 3390.30 80 R$       50.470,55   

355 07.01.04.122.001.2.133 3390.39 80 R$         2.980,42   

1813 08.01.04.122.001.2.052 3390.36 80 R$       80.117,00   

1825 08.01.04.122.019.2.057 3390.91 80 R$       22.857,58   

386 08.01.04.122.019.2.058 3390.39 80 R$         3.455,07   

1837 08.01.04.122.019.2.059 3390.91 80 R$         3.395,36   

1841 08.01.04.122.019.2.059 4490.52 80 R$               1,00   

1843 08.01.04.122.019.2.060 3390.30 80 R$               1,00   

1845 08.01.04.122.019.2.060 3390.39 80 R$               1,00   

388 08.01.04.122.019.2.060 3390.91 80 R$         1.000,00   

1847 08.01.04.122.019.2.060 4490.52 80 R$               1,00   

1849 08.01.04.122.019.2.061 3390.30 80 R$               1,00   

1851 08.01.04.122.019.2.061 3390.39 80 R$               1,00   

1853 08.01.04.122.019.2.061 4490.52 80 R$               1,00   

2516 08.01.04.122.019.2.350 3390.39 80 R$               1,00   
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2482 09.01.08.243.015.2.387 3390.39 80 R$         3.011,49   

473 11.01.26.122.001.2.197 3390.39 80 R$         2.524,90   

477 11.01.26.122.004.1.399 3390.39 80 R$     180.608,05   

2652 11.01.26.782.003.1.201 3390.39 80 R$       17.000,00   

2539 11.01.26.782.004.1.491 3390.39 80 R$               1,00   

2569 12.01.18.122.001.2.598 3390.39 80 R$       21.348,60   

2564 14.01.06.182.005.2.596 3390.30 80 R$         7.995,70   

746 16.01.27.122.001.2.166 3390.39 80 R$       11.018,39   

757 16.01.27.813.018.1.168 4490.51 80 R$     117.394,60   

762 16.01.27.813.018.1.170 3390.30 80 R$         7.800,00   

765 16.01.27.813.018.1.170 3390.32 80 R$      179.421,00   

770 16.01.27.813.018.2.169 3390.39 80 R$       10.000,00   

775 17.01.04.122.036.1.073 4490.52 80 R$         3.093,88   

777 17.01.04.124.001.2.069 3390.36 80 R$               1,00   

778 17.01.04.124.001.2.069 3390.39 80 R$         3.656,91   

2089 19.01.04.122.001.2.100 3390.39 80 R$              36,67   

2573 19.01.04.122.010.2.600 3390.39 80 R$       63.192,93   

813 20.01.04.122.001.2.076 3390.30 80 R$      497.236,15   

819 20.01.04.122.036.1.078 4490.52 80 R$      172.792,20   

2577 20.01.13.695.016.2.560 3390.30 80 R$           1,00   

840 20.01.15.452.006.2.081 3390.39 80 R$   1.285.117,61   

843 20.01.15.452.006.2.082 3390.39 80 R$      812.122,23   

847 20.01.15.452.007.1.247 3390.39 80 R$      159.920,68   

857 20.01.15.452.007.2.083 3390.30 80 R$      835.992,76   

2395 20.01.15.452.007.2.563 3371.70 80 R$      445.352,72   

2153 21.01.13.122.036.1.036 3390.30 80 R$            559,68   

2353 26.01.14.813.035.2.424 3390.30 80 R$         6.152,74   

2355 26.01.14.813.035.2.424 3390.39 80 R$         8.600,00   

2610 03.01.04.122.001.2.234 3190.11 00 
 

 R$      469.627,24  

826 20.01.15.451.006.2.079 3390.39 02 
 

 R$   1.055.000,00  

2673 04.01.14.243.015.1.575 3390.93 12 
 

 R$              10,00  

243 05.01.12.361.017.2.011 3190.11 15 
 

 R$        60.000,00  

248 05.01.12.361.017.2.011 3190.13 15 
 

 R$      135.000,00  

  05.01.12.361.017.2.011 3190.94 15 
 

 R$        20.000,00  

2650 05.01.12.361.017.2.011 3190.04 15 
 

 R$        14.866,36  

278 05.01.12.361.017.2.562 3190.11 15 
 

 R$      366.288,59  

52 03.01.04.122.001.2.234 3190.11 80 
 

 R$   7.393.027,07  

53 03.01.04.122.001.2.234 3190.13 80 
 

 R$      338.521,38  

56 03.01.04.122.001.2.234 3191.13 80 
 

 R$      239.665,61  

54 03.01.04.122.001.2.234 3190.94 80 
 

 R$      242.566,09  

59 03.01.04.122.001.2.234 3390.49 80 
 

 R$        59.706,67  

199 05.01.12.361.017.1.006 3390.39 80 
 

 R$        14.609,01  

236 05.01.12.361.017.2.005  3390.30 80 
 

 R$      900.000,00  

262 05.01.12.361.017.2.024  3190.94 80 
 

 R$        79.498,34  

TOTAL R$ 11.388.386,36  R$ 11.388.386,36  

Fontes de Recursos: 00 – Ordinário / 02 – COSIP / 12 – Convênios / 15 – FUNDEB/80 – Impostos e Transf. Impostos 
 

 
DECRETO Nº 2.353/18, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 
“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 2.511.261,25(dois milhões, 
quinhentos e onze mil, duzentos e sessenta e um reais e vinte e cinco centavos), para atender a insuficiência orçamentária do Fundo 
Municipal de Saúde / Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 41, I da Lei nº 4.320/64. 

 
Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, nos 

artigos 09 e 13 da Lei nº 1.426/17 e processo administrativo nº 5741.2018.02. 
 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, III da Lei nº 4.320/64, conforme o 

programa constante do anexo deste decreto. 
 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
CARLOS DE FRANÇA VILELA 

P R E F E I T O 
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ANEXO 

CONTA 
PROGRAMA DE 

TRABALHO 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE ANULA SUPLEMENTA 

2430 13.02.10.301.026.2.334 3390.36 41 R$ 43.760,00 
 

1192 13.02.10.301.026.2.334 4490.52 41 R$ 756.970,93 
 

1191 13.02.10.301.026.2.334 3390.39 41 R$ 150.000,00 
 

2438 13.02.10.302.026.1.580 4490.61 80 R$ 1.500.000,00 
 

1143 13.02.10.122.024.2.333 4490.52 80 R$ 19.400,00 
 

2426 13.02.10.122.024.2.333 4490.52 80 R$ 41.130,32 
 

2433 13.02.10.301.026.2.334 3390.30 41 
 

R$ 150.000,00 

1188 13.02.10.301.026.2.334 3190.11 41 
 

R$ 800.730,93 

1120 13.02.10.122.024.2.273 31.90.11 80 
 

R$ 1.560.530,32 

TOTAL R$ 2.511.261,25 R$ 2.511.261,25 

Fontes de Recursos:41 – SUS AT. BASICA/ 80 – Impostos e Transf. Impostos 
 
 
DECRETO Nº 2.354/18, DE 28 DEDEZEMBRO DE 2018. 

 
“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 
 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 459.059,11(quatrocentos e 

cinquenta nove mil, cinquenta e nove reais e onze centavos), para atender insuficiência de dotação orçamentária da Secretaria 
Municipal de Saúde / Fundo Municipal de Saúde, com fulcro no art. 41, I da Lei nº 4.320/64. 

 
Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, 09 

e 13 da Lei nº 1.426/17, e processo administrativo n° 5704.2018.02. 
 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, II da Lei n.º 4.320/64, conforme 

Demonstrativo de Excesso de Arrecadação, na forma do anexo II, atendendo aos programas constantes do anexo I deste decreto. 
 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA  
P R E F E I T O    

 
ANEXO I 

CONTA PROGRAMA DE TRABALHO 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE  SUPLEMENTA  

2443 13.02.10.302.026.1.306 3390.39 65  R$          459.059,11 

TOTAL R$          459.059,11 

Fonte de Recurso:65FNS - NEFROLOGIA 
 
 

ANEXO II 
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DECRETO Nº 2.355/18, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 
“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 420.705,50 (quatrocentos e vinte 

mil, setecentos e cinco reais e cinquenta centavos), para criar Elemento de Despesa e atender a insuficiência orçamentária do Fundo 
Municipal de Saúde / Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 41, I da Lei nº 4.320/64. 

 
Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, nos 

artigos 09 e 13 da Lei nº 1.426/17 e processo administrativo nº 5703.2018.02. 
 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, III da Lei nº 4.320/64, conforme o 

programa constante do anexo deste decreto. 
 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
CARLOS DE FRANÇA VILELA 

P R E F E I T O 
 
 

ANEXO 

CONTA 
PROGRAMA DE 

TRABALHO 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE ANULA  SUPLEMENTA  

1245 13.02.10.302.026.2.368 3390.30 67  R$     62.000,00    

1212 13.02.10.302.026.2.368 4490.52 67  R$     17.983,65    

2489 13.02.10.302.026.2.368 3190.13 67  R$   165.000,00    

1603 13.02.10.302.026.2.368 3190.11 42  R$   132.681,85    

1236 13.02.10.302.026.2.311 3390.32 42  R$     43.040,00    

  13.02.10.302.026.2.368 3190.11 67    R$    244.983,65  

1212 13.02.10.302.026.2.306 3390.39 42    R$    175.721,85  

TOTAL  R$   420.705,50   R$    420.705,50  

Fontes de Recursos: 42 – SUS MAC/ 67 FNS-MAC-SAUDE MENTAL 
 

 

DECRETO Nº 2.356/18, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 
“Altera o Decreto nº 1.991/16, de 21 de março de 2016”. 

 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Altera o caput do art. 1º do Decreto nº 1.991/16, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º - São reconhecidas como unidades de difícil acesso a Unidade Básica de Saúde Fazendinha, a 
Escola Municipal José Anastácio Rodrigues, a Escola Municipal Luiz de Camões, a Escola Estadual 
Municipalizada Santo Expedito,a Escola Municipal Waldick Cunegundes Pereira e a Unidade Básica de 
Saúde Santo Expedito.” 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
P R E F E I T O 

 
 
PORTARIA N.º 2886/2018. EXONERAR a pedido o servidor JOSÉ FRANCISCO JORGE MARTINS, matrícula nº. 3188/71, Agente 
Fiscal, a contar de 24/09/2018 (Processo: 4285/2018/02). 
 
 
PORTARIA Nº 2887/2018 - Nomear, de acordo com a Resolução Nº 26 de 17 de junho de 2013, art. 34, inciso I, II, III e IV, os 
membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar, a contar de 05/12/2018. 
 
Segmento do Poder Executivo Municipal: 
Titular: Vinícius da Silva Amaral 
Suplente: Renan Nacif Gomes Rodrigues 
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Segmento dos Profissionais da Educação: 
Titular: Darville Lizis Souza Moreth 
Suplente: Fernando César Vicente Rosa 
Titular: Kátia de Oliveira Zabeu da Silva 
Suplente: Taia Silva do Nascimento Brito 
 
Segmento dos Pais de Alunos da Educação Básica Municipal Pública: 
Titular: Glaucio Prado 
Suplente: Denise Ribeiro Pessoa Santos 
Titular: Rosana Lopes Carvalho 
Suplente: Maria Lucia Agostinho do Nascimento 
 
Segmento da Sociedade Civil: 
Titular: Iraci Oliveira Rosa 
Suplente: Marcilene dos Santos Oliveira  
Titular: Jane Cleide Antonio Teodoro Neves  
Suplente: Marinete Antonio T. de Souza  

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
Prefeito 
 

Despachos do Prefeito 
  
Processo n.º 4364/2018/08. Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município – PGM, às fls. 162/165 e da Controladoria 
Geral do Município - CGM, às fls. 167/168, RATIFICO a dispensa de Licitação nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei nº. 8666/93. 
HOMOLOGO o procedimento referente à contratação de empresa para aquisição de relógio de ponto biométrico com impressora de 
recibo, software gerenciador, instalação e treinamento, atendendo assim as necessidades da Controladoria Geral do Município – CGM 
e da Procuradoria Geral do Município – PGM. 
ADJUDICO o objeto consignado à empresa MADIS RODBEL SOLUCÕES DE PONTO DE ACESSO LTDA, CNPJ Nº 
61.092.565/0001-30, no valor de R$ 3.198,00 (três mil cento e noventa e oito reais). 
 
Processo: n.º 5662/2018/08. Com base no parecer da Controladoria Geral do Município – CGM, às fls.24/25, AUTORIZO a emissão de 
NAD, Nota de Empenho e Ordem de Pagamento no valor de R$ 114,32 (cento e quatorze reais e trinta e dois centavos), para 
pagamento de taxa judiciária por condenação judicial do município no processo n.º 0001708-35.2007.8.19.0067 (2007.067.001713-1). 
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
Prefeito

 

 

     Atos do Secretário Municipal de Administração 

 

ATO SEMAD nº 241/2018. Suspender por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas entre os 
dias 02/01/2019 A 31/01/2019 da servidora CRISTINA LOURA SANT’ ANNA DOS SANTOS, ASG, da SEMED, matrícula nº 3250/96, 
fixando os próximos períodos para: 1º PERIODO: 02/01/2019 A 16/01/2019 e o 2º PERIODO: 01/03/2019 A 15/03/2019. 

 
ATO SEMAD nº 242/2018. Suspender por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas entre os 
dias 02/01/2019 A 31/01/2019 da servidora TEREZINHA FONTELA DOS SANTOS, Agente de Defesa Civil, da SEMDEC, matrícula nº 
4375/31, fixando os próximos períodos para 01/04/2019 A 30/04/2019. 
 
 
ATO 243/SEMAD/18. O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Tornar público o gozo efetivo das férias dos servidores abaixo relacionados 

Nº NOME MATR. CARGO PERÍODO DE GOZO 

SEMED 

01 DAMARIS DA SILVA CARVALHO 12760/01 CUIDADOR DE ALUNOS PNE 02/01/2019 A 31/01/2019 

02 JOAO PAULO GABRIEL DOS SANTOS 12851/01 CUIDADOR DE ALUNOS PNE 02/01/2019 A 31/01/2019 

03 LEVI FLORENCIO DE ASSIS DA SILVA 12694/01 CUIDADOR DE ALUNOS PNE 02/01/2019 A 31/01/2019 

04 YURI ROSAS ALVES 12866/01 CUIDADOR DE ALUNOS PNE 02/01/2019 A 31/01/2019 

 
 
 

ERRATA - PUBLICADO NO DOQ. N.º 477 DE 26/12/2018. 
 
Onde se lê: ATO 225/SEMAD/18. O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Tornar público o gozo efetivo das férias dos servidores abaixo relacionados: 

NOME MATR. CARGO PERIODO DE GOZO 

CHARLTON HESTON FRANÇA 
FONSECA 

12991/01 SUBSECRETARIO 
1º PERIODO: 17/01/2019 A 31/01/2019 
2º PERIODO: 17/06/2019 A 01/07/2019 
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JOCELY DA SILVA GONÇALVES 3556/41 ASG 
1º PERIODO: 17/01/2019 A 31/01/2019 
2º PERIODO: 17/06/2019 A 01/07/2019 

NILMA VICTOR BEZERRA 12240/01 AGENTE ADMINISTRATIVO 02/01/2019 A 31/01/2019 

VILMA LIMA RODRIGUES  9548/03 
SUPERINTENDENTE EXEC. DO 
FMS 

1º PERIODO: 02/01/2019 A 16/01/2019 
2º PERIODO: 03/02/2019 A 17/02/2019 

 
Leia-se: ATO 225/SEMAD/18. O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Tornar público o gozo efetivo das férias dos servidores abaixo relacionados: 

NOME MATR. CARGO PERIODO DE GOZO 

CHARLTON HESTON FRANÇA 
FONSECA 

12991/01 SUBSECRETARIO 
1º PERIODO:17/01/2019 A 31/01/2019 
2º PERIODO: 17/07/2019 A 31/07/2019 

JOCELY DA SILVA GONÇALVES 3556/41 ASG 
1º PERIODO:17/01/2019 A 31/01/2019 
2º PERIODO: 17/07/2019 A 31/07/2019 

NILMA VICTOR BEZERRA 12240/01 AGENTE ADMINISTRATIVO 14/01/2019 A 12/02/2019 

VILMA LIMA RODRIGUES  9548/03 
SUPERINTENDENTE EXEC. DO 
FMS 

1º PERIODO:02/01/2019 A 16/01/2019 
2º PERIODO: 03/06/2019 A 17/06/2019 

 

ERRATA - DOQ nº 478 de 27 de Dezembro de 2018  

 
Onde se lê: PORTARIA Nº 1337 /SEMAD/2018. Deferir à partir da data da publicação  pedido de adicional de 

Insalubridade 20% (dez  por cento) aos Processo:  5710/2018/06. 
 

Leia-se: PORTARIA Nº 1337 /SEMAD/2018. Deferir à partir da data da publicação  pedido de adicional de Insalubridade 

10% (dez  por cento) aos Processo:  5710/2018/06. 
 

ANDRÉ PEREIRA BAHIA 
Secretário Municipal de Administração - Matrícula nº 13423/01 

 

     Atos da Secretária Municipal de Saúde 

 
A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
ATO Nº 097/SEMUS/18.  DESIGNAR a servidora, Ruth do Nascimento Silveira Costa, matrícula 8254/62 – Subsecretaria Municipal 
de Saúde, para Responder pela Secretaria Municipal de Saúde– “sem ônus e prejuízos de suas atribuições para o Município”, no 
“período de Ferias entre os períodos de 02/01/2019 à 11/01/2019 e 11/02/2019 à 26/02/2019” da servidora Lívia Guedes Simões – 
matrícula 12974/01 –Secretária Municipal de Saúde.  

 
ATO Nº 098/SEMUS/18. DESIGNAR o servidor, Luiz Antonio de Oliveira Silva, matrícula 3695/11 – Medico Veterinário, para 
Responder pelo Dpto. De Monitoramento e controle de Fatores Ambientais e Riscos para a Saúde – Semus “sem ônus e 
prejuízos de suas atribuições para o Município”, “no período de Ferias de 02/01/2019 à 31/01/2019” do servidor Flavio Luiz Corrêa 
da Costa – matrícula 8937/03 – Dir. do Dpto. De Monitoramento e controle de Fatores Ambientais e Riscos para a Saúde. 
 
ATO Nº 099SEMUS/18. DESIGNAR a servidora, Perla Maria Vieira, matrícula 12993/01 – Coordenador de Saúde Bucal , para 
Responder pelo Dpto. De Saúde Bucal – Semus “sem ônus e prejuízos de suas atribuições para o Município”, “no período de 
Férias de 02/01/2019 à 31/01/2019” do servidor Fabio Santos Dias– matrícula 8936/23 – Coordenador de Saúde Bucal.  
 

ATO Nº 100/SEMUS/18. DESIGNAR a servidora, Fatima Brito da Silva, matrícula 3284/01 – Aux. De Laboratório , para Responder 
pelo Laboratório Municipal de Queimados – Semus “sem ônus e prejuízos de suas atribuições para o Município”, “no período de 
Férias de 02/01/2019 à 31/01/2019” do servidor Sergio Lucio Mourão Baptista– matrícula 3454/11 – Coordenador de Laboratório .  

 
LÍVIA GUEDES SIMÕES 

Secretária Municipal de Saúde - Matrícula 12974/01 
 

     Atos do Secretário Municipal de Educação 

 
Processo nº 4786.2018.05. Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município – PGM, às fls. 218/220, e da Controladoria 
Geral do Município – CGM, às fls. 223/224, DEFIRO o pedido referente à 1ª (primeira) utilização conforme Pregão Presencial SRP n.º 
05/2018 - visando aquisições de materiais de expediente, de limpeza e consumo em geral, nas quantidades descritas na Planilha do 
Anexo I, que segue anexada às fls. 03/04, conforme Ata de Registro de Preços Nº 05/2018, para atender o Departamento de 
Administração da Secretaria Municipal de Educação – SEMED. ADJUDICO o objeto consignado à empresa JS COMÉRCIO E 
EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, CNPJ Nº. 18.283.011/0001-91: Aquisição de material de expediente no valor de R$ 1.569,04 (mil, 
quinhentos e sessenta e nove reais, e quatro centavos), e material de limpeza e consumo no valor de R$ 1.069,00 (mil e sessenta e 
nove reais), totalizando o valor de R$ 2.638,04 (dois mil, seiscentos e trinta e oito reais e quatro centavos), e à empresa GLOBAL 
SUPPLIES COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, CNPJ Nº. 27.217.650/0001-40: Aquisição de material de expediente no 
valor de R$ 577,58 (quinhentos e setenta e sete reais, e cinquenta e oito centavos), e material de limpeza e consumo no valor de R$ 
510,15 (quinhentos e dez reais e quinze centavos), totalizando o valor de R$ 1.087,73 (mil, oitenta e sete reais e setenta e três 
centavos). 

LENINE RODRIGUES LEMOS 
Secretário Municipal de Educação 
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     Atos do Secretário Municipal de Obras 

 
PROCESSO: 4539/2018/04. De acordo com o parecer da Procuradoria Geral do Município, às fls. 64/67 e da Controladoria Geral do 
Município, à fl. 60/61, e em conformidade com o Decreto 2.263 de 07/05/2018, AUTORIZO, na forma da Lei, a RERRATIFICAÇÃO 
COM ACRÉSCIMO DE VALOR do contrato com a empresa NEP PROJETOS, REFORMAS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME – 
CNPJ 04.682.748/0001-72,referente a Execução de Obras de Recuperação da Cobertura e das Instalações Elétricas da Secretaria de 
Obras e da Procuradoria Geral do Município, no valor de R$ 59.831,62 (Cinquenta e Nove Mil, Oitocentos e Trinta e Um Reais e 
Sessenta e Dois Centavos), com fulcro no art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b”, §§ 1º, 2º e 6º da Lei 8.666/93. 
 
PROCESSO: 9122/2016/04. De acordo com o parecer da Procuradoria Geral do Município, às fls. 186/192, e da Controladoria Geral 
do Município, as fls. 194/195 e em conformidade com o Decreto 2.263 de 07/05/2018, AUTORIZO, na forma da Lei, a 
PRORROGAÇÃO do prazo contratual com a empresa RGI EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ 01.093.429/0001-33para conclusão 
das obras CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO ANEXO DA SEDE DA Prefeitura, construção do muro de contenção, construção da casa 
padrão de entrada, construção da sala dos transformadores e urbanização- Queimados, por mais 12 (doze) meses, a contar de 
30/10/2018, com fulcro no art. 57, § 1º, inciso II, da Lei 8.666/93, sem ônus para a Administração. 
 

JOÃO PEDRO LEMOS 
Secretário Municipal de Obras (Respondendo) - Matrícula 13508/02 

 

     Atos do Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos 

 
Processo: 5061/2018/20. Com base no Decreto nº 2.263/18, no despacho da d. Procuradoria Geral do Município às fls.322/335, no 
parecer da Controladoria Geral do Município, às fls. 339/341, ADJUDICO o procedimento RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, através da 
empresa Força Ambiental Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 20.217.115/0001-40. HOMOLOGO o objeto referente ao serviço contínuo de 
limpeza dos logradouros públicos, coleta, remoção e transporte de resíduos sólidos urbanos e de serviços de saúde atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos – SEMCONSESP no valor total de R$ 2.600.304,95 (Dois 
Milhões, seiscentos mil, trezentos e quatro reais e noventa e cinco centavos), serão pagos em duas parcelas, onde R$ 1.908.467,58 
(Um milhão, novecentos e oito mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e oito centavos) será liquidado no exercício do 
ano 2018 e R$ 691.837,37 (Seiscentos e noventa e um mil, oitocentos e trinta e sete reais e trinta e sete centavos) no exercício do ano 
2019. 
Reitero as justificativas no processo supra, bem como reafirmo que as providências para apuração de eventuais inconsistências nos 
autos, mencionados pela PGM, e deram causa aos processos de reconhecimento de dívidas deverão ser tomadas imediatamente com 
a devida instrução de processo em separado, visto já haver sido concluído o procedimento licitatório, e adjudicação do objeto licitado. 
 

ROGÉRIO LOPES BRANDI 
Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos 

 

     Atos do Secretário Municipal de Assistência Social 
 
Processo: 5124/2018/09. Com base no parecer da Secretaria Municipal de Administração, às fls. 158/160, da Controladoria Geral do 
Município, às fls. 188/189 e 199/200, e da Procuradoria Geral do Município, às fls. 191/192, AUTORIZO o pedido referente à utilização 
do SRP, conforme Pregão nº. 20/2017, referente à contratação de empresa para prestação de serviço de vigilância desarmada (vigia), 
serviço de condução de veículos e serviço de cocção de alimentos, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, 
conforme Ata de Registro de Preços Nº 01/2018, do procedimento licitatório nº. 2731/2015/09. ADJUDICO o objeto consignado à 
empresa CONSERV IGUAÇU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA EPP, CNPJ nº 09.588.780/0001-07, no valor de R$ 
558.214,44 (Quinhentos e cinquenta e oito mil, duzentos e quatorze reais e quarenta e quatro centavos), pelo período de 12 (doze) 
meses. 

ELTON TEIXEIRA ROSA DA SILVA 
Secretário Municipal de Assistência Social de Queimados - Mat. 12.979/01 

 

     Atos do Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 

 
Portaria nº 053/SEMUTTRAN/18. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o que determina o artigo 24 do CTB, a Lei Municipal nº 1087/12, a Lei Municipal nº 840/07 e o Decreto nº 2.035/16, 
face à competência do transporte de passageiros, que desenvolvem suas atividades no âmbito do município;  
 
CONSIDERANDO, a necessidade de acompanhamento por parte do governo municipal, dos veículos que operam no transporte de 
passageiros, na modalidade mototáxi no município de Queimados; 
 
CONSIDERANDO, o interesse da administração municipal em buscar a melhor qualidade no transporte de passageiros; 
 
CONSIDERANDO, que esta Secretaria é o órgão normativo, coordenador e fiscalizador do Serviço de Transporte na modalidade 
mototáxi; 
 
CONSIDERANDO, que a prestação do serviço de Transporte na modalidade mototáxi far-se-á mediante autorização deste órgão; 
 
CONSIDERANDO, a Portaria nº 36/SEMUTTRAN/18 de 05 de novembro de 2018, que estabeleceu o calendário de vistoria especial 
para os veículos prestadores dos serviços de mototáxi, que não atenderam a primeira convocação, publicada no DOQ nº 258, de 24 de 
janeiro de 2018; 

          RESOLVE: 
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Art. 1º - Tornar público o resultado da VISTORIA ANUAL DO SERVIÇO DE MOTOTÁXI – 2018, de acordo com as relações 
constantes nos anexos desta Portaria. 
 
§1º - Os mototaxistas relacionados no anexo I desta Portaria atenderam todas as exigências, cumprindo o que estabelece a Lei 
Municipal nº 1087/12 e o Decreto nº 2035/16, estando, portanto, autorizados a prestarem o serviço de mototáxi no município. 
 
§2º - Os mototaxistas relacionados no anexo II desta Portaria, submeteram-se à vistoria, contudo apresentaram exigências no ato da 
mesma, devendo, de acordo com o art.6º, §3º da Lei 1087/12, no prazo de 30 dias, cumprirem as exigências verificadas na vistoria. 
 
§3º - Os mototaxistas relacionados no anexo III desta Portaria, não submeteram-se à vistoria do exercício de 2018, devendo, de acordo 
com o art.6º, §3ºda Lei 1087/12, no prazo de 30 dias, cumprirem as exigências legais. 
 
§4º - Os mototaxistas relacionados no anexo IV desta Portaria, não submeteram-se à vistoria do exercício de 2018 e, com relação a 
vistoria do exercício de 2017, estes, apresentaram exigências que não foram cumpridas até a presente data, devendo, de acordo com 
o art.6º, §3º da Lei 1087/12, no prazo de 30 dias, cumprirem as exigências legais. 
 
§5º - O não cumprimento dos prazos estabelecidos nos parágrafos 2º,3º e 4º desta Portaria ensejará a cassação das autorizações 
concedidas, de acordo com o art.11, II do Decreto nº 2035/16; 

 
ALLAN TAVARES PERFEITO 

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito - Matrícula 12050/02 
 

 
ANEXO I 

 

 VISTORIADOS 2018 - SEM EXIGÊNCIAS   

                                         NOMES PLACA 

1 ABILIO F.DO NASCIMENTO CHAVES LQV6726 

2 ADAILSON ALVES DE MELO LSN4686 

3 ADALBERTO SILVEIRA GONÇALVES LQO3585 

4 ADEMAR JOSE DE LIMA LMA1F36 

5 ADEMIR BATISTA FERREIRA LMQOB76 

6 ADILSON DOS SANTOS CARDOSO KQZ4343 

7 ADILSON SANTA ANNA KVA5996 

8 ADRIANO NICACIO DOS REIS LSB9591 

9 ALCIDES GAMA DA SILVA FILHO LQO6295 

10 ALEX SANDRO CORDEIRO SANTOS  KYG5583 

11 ALEX SANDRO DOS SANTOS NEVES KZR6657 

12 ALEXANDER DUARTE SÁ KYB5383 

13 ALEXANDRE DAMIAO N. SANTOS KNV5465 

14 ALEXANDRE GORDO RIBEIRO  LLN3842 

15 ALEXANDRE RODRIGUES MARQUES LMP4E65 

16 ANANIAS DE OLIVEIRA VIANA KRR8098 

17 ANDERSON ALVES FERREIRA KWS1343 

18 ANDERSON BARBOSA DE PAIVA LRE1890 

19 ANDERSON FELIPE ALMEIDA  KXW2G18 

20 ANDERSON MADEIRA DE AZEVEDO KWO2271 

21 ANDERSON V. SILVA DE OLIVEIRA LRE2175 

22 ANDRE ALVES DOS SANTOS LSV7630 

23 ANDRE JESUS DA SILVA KRZ3046 

24 ANDRE LUIZ ROSA GOUDARD LQP3656 

25 ANGELO MAXIMO HIGINO CAMPO KNO6990 

26 ANTONIO FORTUNATO RIBEIRO NETO KXD3602 

27 ANTONIO SANTOS BERNADO LKF4021 

28 CARLOS CARVALHO DE SOUZA LUJ4662 

29 CARLOS HENRIQUE CORDEIRO DOS SANTOS  LPO6599 

30 CARLOS JORGE BOECHAT DA SILVA KVK2547 

31 CARLOS JOSE SILVA JUNOR KOX2720 

32 CARLOS RENATO CAZE HEREDIA KPT8882 

33 CEDENIR BARROS BARCELOS KPL1731 

34 CELIO CARLOS DOS REIS CRUZ KQQ7824 

35 CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA LQZ8065 

36 CLAUDIO SATURNINO DE ANDRADE LMM7482 

37 DANIEL CHAGAS FLORINDO XAVIER KQR5175 

38 DANIEL DE OLIVEIRA KPH6E85 

39 DAVI PEREIRA DANTAS  KOS3355 

40 DAVI WILSON TEIXEIRA PEDROSA KYA8919 

41 DELTON LEITE VIEIRA KVP6570 

42 EDESIO FERREIRA DA SILVA KPS7877 

43 EDIMO CIPRIANO DOS S. SILVA LUR3260 
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44 EDNALDO ALVES KRX4733 

45 EDSON FERREIRA MARINHO LTH4400 

46 EDUARDO CORREA COSTA KXR7943 

47 EDUARDO DE AZEVEDO FONSECA KWW4072 

48 EDUARDO DE LIMA MACEO KQT8023 

49 EDUARDO FARIAS KYV8093 

50 EDUARDO UMBELINO DA SILVA KYW7668 

51 ELCY DE PAULA CHAGAS KPQ3193 

52 ELI DA SILVA SANTANA KZR2886 

53 ELIAS DA SILVA CARNAVAL LLP4055 

54 ELIELSON LUIZ DOS SANTOS  LPP3974 

55 ELIEZER DAS CHAGAS SANTOS LUR2437 

56 ELIOMAR PROTAGIO OLIVEIRA LQZ5774 

57 ELSON DE HOLANDA CARNEIRO LQS5168 

58 ELVIS DE OLIVEIRA LUNA LSW2274 

59 EVERALDO DE JESUS RIBEIRO KVG4573 

60 EVERTON DA SILVA FEREIRA KLW8790 

61 FABIO DAINESE D. CARDOSO KRM7788 

62 FABIO MACHADO DE SOUZA LUV7814 

63 FRANCISCO DOS SANTOS NASCIMENTO  KVE6643 

64 FRANCISCO ROBERTO FREITAS DA SILVA LPX5285 

65 FRANCK GOUVEIA DOS REIS KUX5813 

66 IGOR FAUSTINO DOS SANTOS LTM5J15 

67 IRENY SILVESTRE MAIMONI ANDREY KRO4423 

68 JAIR GONÇALVES JUNIOR  LLE8045 

69 JALMIR FLORENCIO DE ALMEIDA KPJ8227 

70 JEFFERSON DAS FLORES SILVA KYQ2495 

71 JOÃO MARCOS DE SOUZA SILVA KWK7967 

72 JOCIMAR FARIAS LLV1731 

73 JONAS DE OLIVEIRA PESSANHA KVG4522 

74 JONAS DE OROZIMBO SILVA KYJ5H70 

75 JONATHAN DA SILVA SALGADO KQQ6198 

76 JORGE BARROS DE MELO LPE6635 

77 JORGE LUIZ LOPES MESQUITA KXK2464 

78 JORGE VARGAS DE O. JUNIOR KYZ8433 

79 JOSÉ BENTO SILVA RODRIGUES KPG5669 

80 JOSE GONÇALVES LLW1187 

81 LEANDRO PEREIRA DA SILVA  LPV4082 

82 LEANDRO PEREIRA NEVES KVJ8371 

83 LEANDRO SANT ANA DA COSTA LSM3281 

84 LEONARDO ANTONIO DA SILVA PONTES KXR6I08 

85 LEONARDO DE SOUZA ROSA KYQ7414 

86 LUCIANO RODRIGUES DA SILVA KOX6767 

87 LUIS CARLOS DA SILVA BEZERRA LQC4871 

88 LUIS CARLOS DOS SANTOS REIS LTA2885 

89 LUIS CLAUDIO MENDES MARTINS LRL2080 

90 LUIZ CLAUDIO SILVA DO CARMO LTA5507 

91 LUIZ FERNANDO DE ANDRADE CORREA KRL7473 

92 LUIZ JORGE DE OLIVEIRA MOREIRA KPG3941 

93 LUIZ VENANCIO DA SILVA LQJ2731 

94 LUZIVAN FERREIRA DE ALMEIDA KOU9702 

95 MANOEL DE JESUS PEREIRA LEITE KZJ4025 

96 MARCELO ARAPUA NEVES PEREIRA  KVT5411 

97 MARCELO BRITTO DA SILVA LLE6926 

98 MARCELO DE OLIVEIRA MARTINS  LRA4266 

99 MARCELO DOS SANTOS CARVALHO LMO6G73 

100 MARCELO JOSE FELIPE LPW6219 

101 MARCELO PEIXOTO DE OLIVEIRA LMG9136 

102 MARCELO SCHUENG ROSA KYO0J54 

103 MARCIO DOS SANTOS QUEIROZ LUL5361 

104 MARCOS ANTONIO DA COSTA  LME2916 

105 MARCOS ANTONIO FONSECA KXF3829 

106 MARCOS FABIO DA CRUZ CORREA KYU0776 

107 MARCOS SEVERINO NOBREGA DA SILVA  LSR7672 

108 MARIVALDO HONORIO DA CONCEIÇÃO LTR3070 

109 MAURICIO GOMES POLASTRELI LLF9765 

110 METUSAEL DE SOUZA FELIPE KQY3634 

111 MICHAEL BARBOSA GUEDES LPB7218 

112 NATALINO JOSE FRANCO FILHO LKN2654 
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113 NIVALDO ALVES DE ARAUJO KPP1510 

114 OSÉAS DA SILVA RUIZ LSR4148 

115 OSVALDO HENRIQUE CORREA MOREIRA LMF9254 

116 PATRICK DA SILVA REIS KQP8806 

117 PATRICK MESSIAS PEREIRA MALAQUIAS  KRB6601 

118 PAULO ALEXANDRE BERNARDES DE FREITAS KPY6241 

119 PAULO CÉSAR DOS SANTOS ARAUJO LSC1833 

120 PAULO FIGUEIRA DA SILVA LSG4264 

121 PAULO QUEIROZ DA SILVA KOW3762 

122 PAULO ROBERTO CONCEIÇAO PINTO KWO6848 

123 PAULO ROBERTO GOMES  KVI8921 

124 PAULO ROGÉRIO MONTEIRO DOS SANTOS KPW7843 

125 PEDRO PAULO MACEDO LSY2350 

126 PRISCILA MELO DOS SANTOS BATISTA LTA1946 

127 RAIMUNDO NONATO MEDEIROS LRM5459 

128 REJAN DO NASCIMENTO KWQ8331 

129 REINALDO CESAR DE ORNELAS  KPR6547 

130 RENATO SILVERIO COSTA  KQY4243 

131 RENATO VARELA LEITE ORY2378 

132 ROBERTO LOPES NONATO DA SILVA  KXG6672 

133 ROBSON REIS DOS SANTOS  KPV1949 

134 RODRIGO FERREIRA GAMA LRE4H80 

135 ROGERIO ALEXANDRE DOS SANTOS LLU5496 

136 ROGERIO SOARES CAVALCANTI LKT8741 

137 SERGIO EMIDIO DOS SANTOS LRG4814 

138 SIDNEY DA SILVA BITTENCOUR KRQ3F87 

139 SILVINO PAULINO DA SILVA KYD5817 

140 SINVALDO AFONSO ALVES DOS REIS  KVT3281 

141 TIAGO SAAR DE SOUZA KQB8431 

142 TONY WALLACE PINTO LRO8517 

143 VALDEMIR VICTOR ALVES KRQ8583 

144 VALDINEI INACIO MEDEIROS LSM2757 

145 VALMIR DE SOUZA COSTA KPY1099 

146 VALTER CORDEIRO LUCIO LCQ7020 

147 VALTER DE PAULA BRETA LMC6004 

148 VITOR CORREIA BRAGANÇA LSW2215 

149 WAGNER DA SILVA GURGEL KXV4F92 

150 WAGNER MATHIAS ELIZIARIO LLZ1089 

151 WASHINGTON LUIZ SILVA LQR3988 

152 WELLINGTON BEZERRA DA SILVA KOX9738 

153 WELLINGTON DE SOUZA PEREIRA LLI3941 

154 WELLINGTON FERREIRA DUTRA  LQZ5154 

155 WILLIAM PIRES SIMÃO KWM8346 

156 WILLIAN ALMEIDA DE CARVALHO KOP2999 

157 WILLIAN GONÇALVES PINTO  KYF7681 

158 WILSON PINTO DE ARAUJO LLK2653 

 
 

 
ANEXO II 

 

VISTORIADOS 2018 - COM EXIGÊNCIAS  

 NOMES PLACA 

1 ADELSON DO NASCIMENTO BARBOSA KZB1357 

2 ADIMAR GOMES LPJ9124 

3 ADMILSON GONÇALVES FRANCO LLF3617 

4 ADRIANO PREDES ALVES KYC9870 

5 ALESSANDRO BARBOSA KQV1749 

6 ALESSANDRO VASCONCELOS BRITO LKU6142 

7 ALEX DA SILVA FARIAS LTF8184 

8 ALEX GRACIANO MACIEL KRV9415 

9 ALEX SANDRO CORDEIRO DA SILVA KPA8488 

10 ALEX SANDRO DOS SANTOS QUEIROZ LME6824 

11 ATAIDE BISPO MANGUEIRA SANTOS LRC2E07 

12 ATILA DA SILVA SANTOS KUW5896 

13 BRUNO DE OLIVEIRA DE PAULA COSTA LRY4J35 

14 CARLOS ANDRÉ MOTA BONFIM KPO1912 

15 CARLOS AUGUSTO BARBOSA LPK4325 

16 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS KYJ8131 
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17 CARLOS PEIXOTO DA SILVA LSN3547 

18 CLAUDIO COSME GONÇALVES DE OLIVEIRA LRL6119 

19 CLAYTON DA SILVA JACINTO KRM5039 

20 CRISTIANO LUCIO CONCEIÇAO DE ALMEIDA KXL8101 

21 DAVID JULIO SANT ANA LRT7460 

22 DORNELES ROSA DA SILVA LSZ3670 

23 ELSON VITOR AMARAL KWF5032 

24 ERNANI GONÇALVES DE ALMEIDA LNX1970 

25 FABIO DE LIMA PAULINO KRV7747 

26 FELIPE LEAL MUNIZ DOS SANTOS LSO8921 

27 FLAVIO RAMOS SILVA LRO3465 

28 GILBERTO ALEXANDRE DOS REIS KUS3943 

29 GENILSON GOMES DE CASTRO LMA4459 

30 GILMAR ALVES DE OLIVEIRA KZH3242 

31 GILVANE MANOEL DE MELO KXT7B15 

32 IGOR SCHREDER DA SILVA LTE4950 

33 JEAN CARLOS DE OLIVEIRA PANTALEAO LMD2070 

34 JEFERSON DA SILVA VIEIRA LQB6290 

35 JEVERSON DAS FLORES SILVA LMO3515 

36 JESSICA SLVES DA SILVA LON7953 

37 JOÃO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA LMF7320 

38 JONAS LANES DA SILVA LPV6944 

39 JONATHAS PEREIRA DE SOUZA BREVES LPT2636 

40 JOSE CIRILO MARTINS LLU2640 

41 JOSELIO DA FONSECA SILVA KXR3484 

42 JULIO CESAR BRUNO DO NASCIMENTO LSG3050 

43 LEONARDO TITO LMH1302 

44 LOAN LIMA RAFAEL LQF6296 

45 LUCAS WILLIAN SILVA DE OLIVEIRA LLF5402 

46 LUCIO FLAVIO DA SILVA REIS KPJ8524 

47 LUIS AUGUSTO DO COUTO BARBOSA KQS0943 

48 LUIZ CLAUDIO CARVALHO DE SOUZA KQX9994 

49 LUIZ VIEIRA BOTELHO KXK3776 

50 MARCELO DOS SANTOS REIS KYC1089 

51 MARCELO RESENDE DE SOUZA EXC5606 

52 MARCO ANTONIO GONÇALVES ADÃO KOH4457 

53 MARCOS DA SILVA SANTOS KXD8004 

54 MARCOS FELIPE DOS SANTOS LPU3440 

55 NERI EUZÉBIO DE CARVALHO JUNIOR LLL6023 

56 OBADIAS JOSÉ SHUENGUE LLA6094 

57 PEDRO JOSÉ DA SILVA KYX9163 

58 REGINALDO GOMES CARLOS LMA7784 

59 RENATO PASCHOAL FARIA KWM6203 

60 RICARDO DE LIMA LRZ9701 

61 ROBERTO DA SILVA CARDOSO LLF9502 

62 ROBERTO GONÇALVES DA SILVA LPR9844 

63 ROBERTO VINICIUS DE ARAUJO KQV4030 

64 ROBSON DE SANTANA SILVA KVJ5970 

65 RODRIGO DE AGUIAR OLIVEIRA KWH9899 

66 RONALDO DA COSTA SANTOS KOL0759 

67 SAMUEL ALVES PINHEIRO LRB9554 

68 SERGIO ALVES DE OLIVEIRA KYZ2724 

69 SIDNEI FRAGA DE SOUZA KRQ7106 

70 VITOR HUGO DA SILVA RODRIGUES LLJ5I46 

71 TEMNYSON DOS SANTOS SILVA FILHO KZI6609 

72 WALLACE DA COSTA MACHADO KRG5864 

73 WASHINGTON DOS SANTOS KZE9G80 

 
 
 

 
ANEXO III 

 

 VEÍCULOS NÃO VISTORIADOS EM 2018 

  NOMES PLACA 

1 ACLEYTON DE OLIVEIRA DE SOUSA KVO5531 

2 ADRIANO DA SILVA TRAJANO LLZ7600 

3 ADRIANO DOMINGOS DA SILVA KRU9855 

4 ALEXANDRE REIS PAULINO KXA3948 
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5 ALEXANDRE RODRIGUES MARQUES LMP4E65 

6 ANDERSON BARBOSA DE PAIVA LRE1890 

7 ANDRE MIRANDA LIMA KVU5979 

8 ANTONIO FORTUNATO RIBEIRO NETO KXD3602 

9 CARLOS HEMRIQUE DE OLIVEIRA KPZ8576 

10 BRUNO ALVES DO CARMO LSR8407 

11 CARLOS ROBERTO FERREIRA ODH8245 

12 CARLOS SERGIO RODRIGUES DA SILVA LLS5586 

13 CHARLES TOMAZ FRANÇA KNY5614 

14 CLEBER GERSON DA SILVA  KBX9981 

15 COSME ALAN BESSA RIBEIRO KRN3620 

16 CRISTIANO SILVA COSTA  LRH3315 

17 DANIEL DA ROCHA FARIAS LRL1281 

18 DANIEL DA SILVA KXF5096 

19 DANIEL FRANCISCO ARAUJO DA SILVA LQC7387 

20 DANIEL MORAES DE SOUZA KRK3226 

21 DENECY MARQUES NOVAES LML6955 

22 DENIS WAGNER BASTOS BEZERRA KZL5085 

23 DIEGO RODRIGUES CARNEIRO DA SILVA  LNG3687 

24 DIEGO SANTANA ROCHA HLD7151 

25 DIOGO RAMIER NUNES LPR5272 

26 EDIVAR DE SOUZA AGUIAR JUNIOR LRW3222 

27 EDSON CONCEIÇAO DE SOUZA LRE9129 

28 EDSON PORTUGAL DE MOURA KPB2032 

29 ELI ROCHA FARIAS LRL1281 

30 ENIO TEIXEIRA DE CAMPOS MELLO KWV9470 

31 ERCILIO ALVES COSTA KNY0973 

32 ERIVALDO BARBOSA DA SILVA LMA5829 

33 EVANILDO BRAGA DA SILVA KWI5600 

34 EVANILDO GOMES DOS SANTOS LUX0415 

35 FABIANO DA LUZ OLIVEIRA  KVR6344 

36 FERNANDO DUTRA VIANA OUR7359 

37 FERNANDO POLICARPO LTB5549 

38 FLAVIO DA SILVA LEITE KZU6927 

39 GABRIEL FERNANDES SAALFERO LQO3133 

40 GIORDANO BRUNO DA SILVA L. NASCIMENTO KYV7015 

41 HEBERT LUCIANO DOS SANTOS  KVZ4253 

42 HELOÍSIO LIMA CÉSAR KUV8647 

43 IAGO BARCELOS MARTINS KPX5509 

44 IGOR DA COSTA VIEIRA KWS9154 

45 IGOR LEONARDO GONÇALVES DE BRITO LLV7441 

46 IMPERALINO EDNO TEIXEIRA LST4516 

47 IGOR NUNES MENDES LMI2609 

48 ISMAEL DE SOUZA BOTELHO LLT2121 

49 IVAN NUNUES ROSA FILHO KWD1427 

50 IZAIAS OLIVEIRA DIAS  LLV4032 

51 JACI LAUREDO DA SILVA LSS2496 

52 JAIME BARRETO FILHO KVG8308 

53 JAIR CARDOSO DA SILVA LSQ7622 

54 JANDERSON SOARES APOSTOLO KPY6938 

55 JANUARIO CRISTÓVÃO DE PAULA LTC6404 

56 JEAN FELIPE ALVES MORAES KWX4476 

57 JEFFERSON RICARDO DE SOUSA LQT4181 

58 JEREMIAS DE OLIVEIRA PESSANHA LPJ5635 

59 JESSE OLIVEIRA DE ARAUJO LRO3715 

60 JONAS RODRIGUES ESMERALDO LSA2595 

61 JORGE JOSÉ DA SILVA LMK8870 

62 JORGE MICHAEL LOPES DOS SANTOS KYN3043 

63 JORGE PAULO DA SILVA MARQUES LSB4209 

64 JORGE ROSA DA SILVA LMJ3248 

65 JOSE CARLOS CABRAL DA ROCHA LSW7994 

66 JOSEVAN PECHY GONÇALVES KMN7016 

67 JUAREZ NASCIMENTO SAMPAIO JUNIOR  BXQ7839 

68 LEANDRO DE CAMPOS SILVA LPR8190 

69 LEONARDO COUTO FERREIRA LPA2953 

70 LUIS CALDEIRA LIMA KXD9821 

71 LUIS CLAUDIO MENDES MARTINS LRL2080 

72 LUIZ GIORDANE DOS SANTOS LPR8432 

73 LUIZ HENRIQUE MELO DE OLIVEIRA  LLA7746 
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74 MARCELO DE OLIVEIRA LAZARO KQW6586 

75 MARCELO FREIRE ARAUJO LCQ3976 

76 MARCELO JOSE FELIPE KYO0954 

77 MARCIO BRITO DE ALMEIDA LLZ9083 

78 MARCIO DE ARAUJO LOBO LSM7129 

79 MARCOS MENDES DA SILVA KYO2683 

80 MAURICIO DO NASCIMENTO LINS  KZG6683 

81 NIVALDO ALVES DE ARAUJO KPP1510 

82 OSÉAS DARUIZ LSR4148 

83 PAULO FERNANDO MENEZES DA SILVA  KZQ5322 

84 RAFAEL BRUNO SILVA BALBINO LUD4873 

85 RAFAEL CARLOS DE OLIVEIRA LMD7741 

86 RAFAEL LEANDRO DA SILVA SANTOS KPV3087 

87 RENATO DAS CHAGAS SARMENTO SOARES KWJ2415 

88 RICHARD VILARUEL MELLO LKM9170 

89 ROANY ALVES DA SILVA KZP6616 

90 RODNEI FONSECA BASTOS KOM9020 

91 RODRIGO DOS ANJOS DA SILVA  LQV6079 

92 ROMULO RODRIGUES DOS SANTOS  LRN8270 

93 RONALDO DE SOUZA JUNIOR LQV9589 

94 RONALDO DOS SANTOS KPM8372 

95 SERGIO LUIZ VARGAS DA SILVA LKQ3214 

96 SEVERINO FERREIRA DOS SANTOS KOB1343 

97 SIDNEY DA SILVA  LSG3753 

98 SILAS DA SILVA DE ASSIS LPW9499 

99 VINÍCIUS DO NASCIMENTO LIMA LPJ3694 

100 VITOR MENDES FERREIRA LLY5287 

101 WANTUILKA VILHAROER DE MELO KYF5072 

102 WILSON PINTO DE ARAUJO  LLK2653 

 
 

 
ANEXO IV 

 

  VEÍCULOS NÃO VISTORIADOS EM 2018 E COM EXIGÊNCIAS DA VISTORIA DE 2017  

 NOMES PLACA 

1 ADILSON SAMUEL XAVIER LSO5337 

2 ADRIANO JOSÉ COSTA LOX0163 

3 ADRIANO PEREIRA DA SILVA LLQ6202 

4 ALAN GONÇALVES DE OLIVEIRA LLP9577 

5 ALBERTO DE SOUZA FREITAS KNL6588 

6 ALEXANDRE PIRES DA SILVA KYD4717 

7 ANDERSON DE OLIVEIRA SILVA KRE0901 

8 ANDRE LUIS DE ASSIS DA SILVA LRU9749 

9 ARQUELAU PEREIRA DA SILVA LUY0135 

10 CARLOS ALBERTO FERREIRA MARTINS KVZ7161 

11 CARLOS ANDRÉ DA SILVA KPZ8576 

12 CARLOS HENRIQUE GOMES DA SILVA JUNIOR KTC3009 

13 CLAUDIO COSME GONÇALVES DE OLIVEIRA LRL6119 

14 CLAUDIO ROSA DA SILVA KZL2553 

15 CLAYTON FERREIRA DA SILVA ODR5974 

16 CRISTIANO MARTINS LPA7181 

17 DANIEL ALCANTARA DO NASCIMENTO KON9186 

18 DAVID GUEDES SANTANA FERNANDES LQO3441 

19 DIEGO LUCAS PAULINO KZL3986 

20 DIELSON JUNQUEIRA FERREIRA LQI0208 

21 DOUGLAS CRISPIM SILVA AMANCIO LQJ6845 

22 EDI JORGE ESMERIA ZERBINATO KQV9366 

23 EDMILSON ALFREDO TAVARES KQS0943 

24 EDSON DA SILVA MACEDO LMF6317 

25 EDSON DO ESPIRITO SANTO MORAES KPG4122 

26 EDSON NIEDZIELSKI KWQ9419 

27 EDVALDO DA SILVA CHAGAS LXO6675 

28 ELI DA SILVA SANTANA KZR2886 

29 FABIO ALVES LOPES RIBEIRO LMD2091 

30 FABIO PEREIRA DOS SANTOS OTE 7240 

31 FELIPE SPERENDIO FREITAS LMF4174 

32 FLAVIO RAMOS DOS SANTOS LMK5040 

33 GUARACY VIANA DOS SANTOS LLH6054 
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34 HERICLES WESLLEN DE FARIAS DA SILVA LLP2379 

35 IRAILTON BARBOSA LLX0594 

36 ISAQUE INACIO DE SOUZA KWC2424 

37 JONATAS DE SOUZA SILVA LUV4947 

38 JORGE LUIZ RAMOS DA SILVA LRK8064 

39 JULIO CESAR GORDO RIBEIRO LRR3259 

40 JULLIAN RAMOS MALAQUIAS LPVW8060 

41 LEANDRO CAMURATE MACHADO KCD5664 

42 LEANDRO DE OLIVEIRA SANTOS KRB6601 

43 LEONARDO HENRIQUE SILVA DA COSTA LPJ7435 

44 LEONARDO TAVARES KQR2201 

45 LUIS CARLOS MACHADO DA SILVA KWW4367 

46 LUIZ OTAVIO RAYMUNDO LKW7124 

47 MARCOS AURELIO CALAZAN KYQ5713 

48 MARIO DOS SANTOS CARVALHO KOS6344 

49 MARIVALDO BATISTA DA SILVA KZD2485 

50 MAYCON ALVES DOS SANTOS KWB4173 

51 MOISES SILVA DO NASCIMENTO IMN3758 

52 OSÉAS GONÇALVES LPC0404 

53 PAULO FERRARI ANIBAL LQS3188 

54 RAFAEL FERNANDES DA COSTA MACHADO KPN8225 

55 REINALDO DE SOUZA DA SILVA KRM0466 

56 RENATO PEREIRA SANTOS SILVA LRY5781 

57 RICARDO HENRIQUE DA SILVA  LLC5692 

58 ROBERTO VINICIUS DE ARUAJO OLIVEIRA KQV4030 

59 ROBSON REIS DE MELO KRA8755 

60 RODRIGO ALVES DE SANTANA  KVZ4179 

61 RONALDO VIEGA DOS SANTOS LSO8115 

62 RONY DA SILVA MOTA KZI1996 

63 RUBENM DE OLIVEIRA BENTO LPJ1863 

64 SANDRO DE SOUZA VIANA KVE9365 

65 SIMÃO LUCINDO DA CONCEIÇÃO KYF7001 

66 TIAGO LEOPOLDO DA SILVA KON9630 

67 THIAGO COSAQUEVITE DE SOUSA LRR2667 

68 VINICIUS CYPRIANO LEYED LLY6597 

69 WAGNER ALVES DA SILVA KZN0190 

70 WALLACE DA SILVA RIBEIRO LRZ8564 

71 WESLEY RODRIGUES PEREIRA KON9630 

72 WILLIAN DINIZ DE CARVALHO LRO8455 

 
 
Portaria nº 054/SEMUTTRAN/18, O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, no uso de suas atribuições legais e 
Considerando o que determina o artigo 24 do CTB, a Lei Municipal nº 840/07 e a Lei Municipal Nº 801/06, face à competência do 
transporte de passageiros, que desenvolvem suas atividades no âmbito do município; 
 
CONSIDERANDO, a necessidade de acompanhamento por parte do governo municipal, dos veículos que operam no transporte de 
passageiros, na modalidade Transporte Coletivo de Escolar no município de Queimados; 
 
CONSIDERANDO, o interesse da administração municipal em buscar a melhor qualidade no transporte de passageiros; 
 
CONSIDERANDO, que esta Secretaria é o órgão normativo, coordenador e fiscalizador do Serviço de Transporte Coletivo de 
Escolares; 
 
CONSIDERANDO, que a prestação do serviço de Transporte Coletivo de Escolares far-se-á mediante autorização deste órgão; 
 
CONSIDERANDO as Portarias nº 003/SEMUTTRAN/18, de 24 de janeiro de 2018, e 025/SEMUTTRAN/18, de 10 de julho de 2018, 
que estabeleceram o calendário de vistoria para os veículos prestadores de transporte coletivo de escolares. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º -Tornar público o resultado da VISTORIA DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO DE ESCOLARES – 2018/02, de acordo 
com as relações constantes nos anexos desta Portaria. 
 
§1º - Os permissionários relacionados no anexo I desta Portaria atenderam todas as exigências, cumprindo o que estabelece a Lei 
Municipal nº 801/06; 
 
§2º - Os permissionários relacionados no anexo II desta Portaria submeteram-se à segunda vistoria do exercício de 2018, contudo, 
apresentaram, reincidentemente, exigências já verificadas na primeira vistoria do exercício de 2018, devendo, no prazo de 30 dias, 
cumprirem as exigências verificadas na vistoria; 
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§3º - Os permissionários relacionados no anexo III desta Portaria não submeteram-se à segunda vistoria do exercício de 2018, embora, 
com relação à primeira vistoria do exercício de 2018, estes, tenham atendido todas as exigências legais, devendo, no prazo de 30 dias, 
cumprirem as exigências legais no que tange à segunda vistoria. 
 
§4º - Os permissionários relacionados no anexo IV desta Portaria, não submeteram-se à segunda vistoria do exercício de 2018 e, com 
relação à primeira vistoria do exercício de 2018, estes, apresentaram exigências que não foram cumpridas até a presente data, 
devendo, no prazo de 30 dias, cumprirem as exigências legais. 
 
§5º - Os permissionários relacionados no anexo V desta Portaria, não submeteram-se a nenhuma das vistorias do exercício de 2018, 
devendo, no prazo de 30 dias, cumprirem as exigências legais. 
 
§6º - O não cumprimento dos prazos estabelecidos nos parágrafos 2º,3º,4ºe 5º desta Portaria ensejará a cassação das autorizações 
concedidas, de acordo com o art.33, da Lei Municipal 840/2007; 
 

ALLAN TAVARES PERFEITO 
Secretário Municipal de Transporte e Trânsito - Matrícula 12050/02 

 
 

 
ANEXO I 

 

VISTORIADOS 2018/02 – SEM EXIGÊNCIAS 

NOME 
CARRO 
Nº 

PLACA PROCESSO Nº 

ADÃO HEITOR DA SILVA 51 LKE4420 5660/2018/11 

ANDERSON LUIZ FONSECA 60 HLN 9513 5566/2018/11 

ADRIELLE MORES RODRIGUES ARAÚJO 64 KZS3795 5123/2018/11 

AILTON VIANA 46 KZW 3358 5523/2018/11 

ANTONIO ALVES PEREIRA 10 KXI 5354 5173/2018/11 

ANTONIO MAURICIO PEREIRA CARDOSO 57 KQT 9232 5509/2018/11 

BIANCA DOMINGOS DE ALMEIDA 73 PXO3833 5497/2018/11 

CELSO ALUIZIO HONORATO DA SILVA 31 KNY 3783 5535/2018/211 

CRISTINA DE OLIVEIRA 42 LQB 6698 5480/2018/11 

EDILENE DOS PASSOS CASTELO SEGURO 78 KVN8779 5637/2018/11 

ELIAS FRANCISCO DE OLIVEIRA 61 KYJ0189 5473/2018/11 

FRANCISCO DE ASSIS SILVA SOUZA 49 KXU 4010 5116/2018/11 

GILBERTO MARQUES FIGUEIRO 22 KWX 6664 5432/2018/11 

IGOR RAMOS BARROSO 23 LRW 7491 5462/2018/11 

ISADORA DAMAZIO FREITAS DE CARVALHO 36 KVF 8057 5194/2018/11 

JOÃO TAVARES PINHEIRO 9 KQT 5981 5603/2018/11 

LEANDRO PEGAS ALVES 27 LOZ7840 5567/2018/11 

LEANDRO PERARIO DA SILVEIRA 45 KPW0448 5492/2018/11 

LUCIANE DE JESUS BETTA DA SILVA 19 LPF 7401 5585/2018/11 

LUIS GERARDO DA SILVA A. FILHO 16 LKM5654 5476/2018/11 

MARCIO DE ARRUDA OLIVEIRA 5 OQE 3755 5442/2018/11 

OCTAVIO PEREIRA DA SILVA FILHO 68 KYJ6361 5640/2018/11 

RENATO OLIVEIRA DA SILVA 55 KXV7625 5584/2018/11 

RODRIGO RODRIGUES FANTINI 50 KQJ6400 5568/2018/11 

SEBASTIÃO JORGE DOS SANTOS 15 LSO 2682 5595/2018/11 

SILVIO LAURO DOS SANTOS 20 KRG 9181 5176/2018/11 

TANIA REGINA PEREIRA CARDOSO BARCELOS 58 KVS2799 5510/2018/11 

VALTERCLER BARBOSA 32 PWA 0308 5587/2018/11 

WALLACE DA COSTA MACHADO 74 KVG6771 5114/2018/11 

WESLEY DALVAN DE OLIVEIRA PEREIRA 33 LSX0801 5584/2018/11 

 
 
 

 
ANEXO II 

 

VISTORIADOS 2018/02 – COM EXIGÊNCIAS REINCIDENTES 

NOME CARRO Nº PLACA PROCESSO Nº 

SERGIO OLIVEIRA DA SILVA 70 LOF5568 5481/2018/11 

WILSON ALVES PINTO 37 AHZ5316 5145/2018/11 

EDSON BARROS FILHO 7 CZC4463 5727/2018/11 
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ANEXO III 

 

NÃO VISTORIADOS 2018/02 – SEM EXIGÊNCIAS NA VISTORIA 2018/01 

NOME CARRO Nº PLACA 

ADAUTO ALVES MACHADO 28 KPK 9373 

ANDRE LUIZ DA CRUZ GALANTE 76 LPS3456 

ARLETE MENDONÇA DA C. CASTRO 26 PWT3504 

CESAR DO CARMO DA SILVA 52 LPI0190 

CLAUDIO ANDRE FERREIRA DA SILVA 1 KVC4714 

COSME PEREIRA DA SILVA 14 LTL 3054 

ELENA MERENDAZ 2 LUB0534 

ELISANGELA ALVES PINTO DE SOUZA 17 HMG4106 

ERICK ANTONIO ALVES DA SILVA 38 KMN7807 

ERLI PEREIRA DE O. SILVA 30 LRN1892 

FLAVIA PAULINO DOS SANTOS SILVA 53 KZU7368 

GERSON RODRIGUES RAMOS 47 LPE4998 

JAILTON JANDI PACHECO 24 LLG6540 

JAQUELINE RABELO DORLETO 21 KZY4915 

JOSEFA ANTONIA GOMES B. PESSOA 35 LTD1135 

JULIO SERGIO COSTA 56 KSO 9099 

LIDIANE MARTINS LELES DE MOURA 39 LRY1286 

LILIANE ARAUJO DA SILVA 3 LLA 9801 

LUANA GOMES DA CRUZ 6 KWQ6542 

MARCOS PAULO PINTO VASCONCELLOS 4 KZN3741 

ORLANDO OLIVEIRA GALVÃO NETO 8 LOZ3754 

PAULO CESAR LIMA FERREIRA 29 LRY0754 

PAULO MARCOS FONSECA 59 KZZ7209 

RAIMUNDO NONATO FILHO 54 LLB 7160 

ROBSON DA SILVA MORAES 40 KNW4248 

RONI DOS SANTOS SILVA 41 LOQ0057 

SEBASTIÃO MAURÍCIO DA SILVA 67 LKZ5384 

THAYNA ELOIZE DE ALMEIDA SANTOS 72 KRS1479 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO V 

 

NÃO VISTORIADOS 2018/01 E 2018/02 

NOME CARRO Nº PLACA 

ALVARO EDUARDO DE CARVALHO 63 LTK0651 

CARLOS HENRIQUE DE O. BRITO 75 LLM8165 

EDIVALDO DA CUNHA PARENTE 18 * 

ELIAS SOARES 13 * 

ESER MARQUES PEREIRA 34 KUQ9023 

GIAN LUCAS PEREIRA DE O. SILVA 65 KNT4609 

GILBERTO DA SILVA SANTOS 66 LPS0631 

JOELSON CORREA RAMOS DA SILVA 62 KVG1483 

JORGE MARIO TAVARES 25 HRO4862 

JOSE ALVES BARRETO JR 48 LKQ1770 

ROBSON ROSA LUCAS 43 LPT8248 

ROBERTO OLIVEIRA DE JESUS 77 * 

RONI DOS SANTOS SILVA 41 * 

SILVANA DA SILVA ARAUJO 11 * 

ULISSES DAYVIS GIL DA SILVA 69 LVD7302 

 
*Os permissionários não estão com as placas identificadas, pois os mesmos estão em 
processo de troca de veículo. 
 

 

 
ANEXO IV 

 

NÃO VISTORIADOS 2018/02 – COM EXIGÊNCIAS DA VISTORIA 2018/01 PENDENTES 

NOME CARRO Nº PLACA 

NELIO TORQUATO 12 KPV5494 

FLORECENA LETICIA P. DA S. SOUSA 44 KVY9002 


